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Município de Mercedes

Estado do Paraná

PARECER JURÍDICO INICIAL
ÇFase Interna Preparatória)

I – RELATÓRIO.

Trata-se de procedimento administrativo licitatório encaminhado a este órgão

consultivo, para análise perfunctória da regularidade jurídica do procedimento e da minuta de

Edital de Pregão Eletrônico , com critério de julgamento a ser utilizado o Menor Preço por

Item, que tem por objeto a “ Aquisição de Inversor 75K , para uso no sistema fotovoltaico

instalado junto ao Paço Municipal no Municipio de Mercedes/PR” , no valor preliminarmentc

estimado de R$32.166,67 Vr int a e dois mil, cento e sessenta e seis reais e sessenta e sete

centavos), com grau de prioridade ALTA , conforme consta no Documento de Formalização de

Demanda (fls. 02-04).

O presente caderno licitatório encontra-se atualmente instruído com os seguintes

documentos, para subsidiar à presente análise jurídica consultiva:

•

e

•

•

•

•

•

•

e

e

e

@

•

•

D.F.D. - Documento de forrnalização de demanda (fls.02-04);

Certidão de adoção ao modelo D.F.D. (fls.05);

Memorando 02-2026 SMPAF (fls.06-07);

Memorando Resposta (fls.08-21);

E.T.P. - Estudo Técnico Preliminar (ns.22-27);

Certidão de adoção ao modelo de E. T.p. (ns.28);

Orçamentos e Pesquisa e Coleta de Preços (fls.29-31);

Cotação e Planilha aferição de Preços Médios Estimados (fls. 32);

Certidão de Fé Pública (fls.33);

T.R. - Termo de Referência (fls.34-46);

Anexo Único do T.R. (fls.47-60);

Certidão de adoção de modelo TR (n.61);

Minuta do Edital de Pregão e Contrato com os anexos (fls. 62-98);

Certidão de Adoção de Modelo Edital e Minuta (fl.99);
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e Certidão de Despesa Ordinária (fl. 100);

• oncio 027-2026 ao Exmo. Sr. Prefeito, Fonte Recursos (fls.101);

• Porlaria 854-2025, designação do Prcgociro c Equipe de Apoio (11.102);

• Lista de Verificação da Regularidade Processual (fls.103-108);

Por razões de economia processual, documentos não mencionados anteriormente serão

devidamente referenciados ao longo do parecer caso haja necessidade. Em síntese, este é o

relatório do Parecer Jurídico inicial .

II - DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA.

Dos limites da análise jurídica.

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade asscssorada no

controle prévio de legalidade, conforme diz o art. 53, §4.'’, da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de

2021. Dessa maneira, não há uma determinação legal para impor uma fiscalização posterior de

cumprimento das recomendações feitas pela unidadc jurídico-consultiva. Na eventualidade dc

o administrador optar por não atender as orientações do Órgão Consultivo, deverá justificar nos

autos as razões que cmbasaram tal postura, isto em face do princípio da motivação dos atos

administrativos .

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitdtÓrio seguirá para o órgão de

assessoramento juridico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação.

§ 4'’ Na forma deste artigo, o órgão do assessoramento jurídico da Administração
também realizará controle prévio de legalidade de contratações diretas, acordos,
termos do cooperação, convênios, ajustcs, adesõcs a atas de registro de preços, outros
instrumentos congêncres e de seus termos aditivos.

( )
1

Ressalto-sc ainda que o cxamc aqui emprecndido se rcstringe unicamente aos aspectos

jurídicos do procedimento licitatório, excluídos, portanto, aqueles de natureza eminentemente

técnica, econômica e financeira, o que inclui o detalhamento do objeto da contratação, suas

características, requisitos, preço, valores econômicos e especificações. Com relação a esses

dados, parte-se da premissa de que a Autoridade Competente dotada de Poder Decisór io , se
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municiará dos conhecimentos técnicos específicos e imprescindíveis para a adequação da

contratação às reais necessidades da Administração Pública Municipal.

Feita a ressalva, passa-se então à análise estritamente jurídica do prcscnte procedimcnto

licitatório, em que foi adotado a modalidade Plegão Eletrônico ,

Da previsão da contratação no Plano de Contratação Anual.

Um Plano de Contratações Anual (PCA), é um documento de governança que consolida

e auxilia nas compras c contratações fUturas de um órgão público. É uma ferramenta obrigatória

sob os dogmas da nova lei de licitações, que visa racionalizar os processos licitatórios, e ajuda

a garantir o alinhamento com o planejamento estratégico, de modo a assegurar a disponibilidade

de recursos financeiros e aumentar a transparência das contratações. Vejamos o art.12 da Lei

Federal n'’ 14.133 de 202 1 :

Art. 12. No procçsso liçitatório, observar-sc-á o scguintc:
( )
VII - a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos rcsponsávcis
pelo planejamento de cada ente federativo poderão, na forma de rcgulamcnto, elaborar
plano de contrataÇÕes dnua], com o objetivo de rdcionalizar as contratações dos órgãos
e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento
estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias.
( )

Conforme consta no tópico n'’ 002 do Estudo Técnico Preliminar (fls.22-27), o referido

objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, publicado em PNCP.

Da utilização do Pregão Eletrônico como modalidade de licitação.

Nota-sc através dos autos, que o Pregão Eletrônico é a modalidade de licitação

escolhida mais adequada para a tramitação deste certame, pois confonnc a cldssincação do

Objeto trazida no tópico n'’ 004 do Estudo Técnico Preliminar (-fls. 22-27) trata-se de uma

aquisição de Bens Comuns Não Continuados tendo em vista que os padrões de dcscmpcnho e

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por mcio dc especificações usuais de

mercado conforme prcconiza o art. 6'’, XIII, e art. 29 da Lei n'’ 14.133, de 2021. Vejamos:

Art. 6'> Para os fins desta Lei. consideram-se:
( )
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XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade
podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de

mercado;

XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços
comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior
desconto:

Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimcntal comum a que se

refere o art. 17 desta Lei, adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir padrões
dc desempenho e qualidade que possam scr objetivamente definidos pelo edital, por
meio de especificações usuais de mercado

( ,)

.)(

( )

Destaque-se ainda que, à luz do art. 6'’, XLI da Lei n') 14.133 de 2021, somente é possível

licitar o presente Objeto sob o critério de julgamento Menor Preço ou Maior Desconto , através

da modalidade de Pregão, no presente certame licitatório o critério adotado é o de Menor Preç(>

por it ein .

Do Sistema de Registro de Preços.

Conforme prcconiza o artigo 82 da Lei Fodcral n'’ 14.133 de 2021, em concordância

com o art. 64 do Decreto Municipal n'’ 034, de 2023, o Sistema de Registro de Preços - SRP –

será adotado, preferencialmente:

Art. 64 - O Sistem,L de Registro de Preços será adotado, preferencialmente
I - Quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de
contratações frequentes;
11 - Quando for convenientc a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas
ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de

111 - Quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para

tarefa

atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou
IV - Quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o
quantitativo a ser demandado pela Administração.

jr1

No caso em análise, verifica-se que a Administração Pública Municipal justificou, no

tópico n'’ 013 do Estudo Técnico Prelintjyla.l (fls. 22-27), a não adoção ao Sistema de Registro

de Preço, pois “ (...) Á não adoção(...) se justifica tendo em vista que o qucmütativo oi estimado

com base na necessidade exata de utilização por parte da Administração ”
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iii - PLANEJAMENTO DA CONTRA’rAÇÃo.

Documentos necessários para o planejamento da contratação.

De acordo com a Lei Federal n'’ 14.133/2021, também conhecida pela doutrina como a

nova lei de licitações, a Administração Pública deverá produzir alguns principais documentos

antes de efetivar a contratação, ou seja, ainda durante a Fase de Planejamento da Contratação ,

sendo eles:

a) Documento para Formalização da Demanda;

b) Estudo Técnico Preliminar;

c) Mapa (s) de Risco;

d) 'l-ermo de Referência.
4

Dito isso, percebe-se que tais documentos foram respectivamente juntados a este

caderno licitatório, com exccção do (s) mapa (s) de risco, porquanto dispensada a análise de

riscos nos termos do art. 7'>, § 7') IV, do Decreto Municipal n.'’ 031/2023, c conforme

demonstrado no tópico n'’ 009 do Documento de Forntalização de Demanda (fls. 02-04), e no

tópico n'’ 10, IV, do Termo de Referência (ns.34-46) esclarecendo ser o objeto contratado de

“baixo valor e de baixa complexidade ” .

Embora estes sejam documentos de natureza csscncialmentc técnica, faremos algumas

obselvações c apontamentos apenas a título de orientação jurídica.

Documento de Formalização da Demanda e o Estudo Técnico Preliminar.

Da análise do Docuntento de Formalização da Demanda (fls. 02-04), percebe-se que

foram contemplados os conteúdos do art. 6') do Decreto Municipal n'’ 031, de 2023,

especialmente expondo no tópico n'’ 002 a justiÊcativcl da necessIdade da contratação, e no

tópico n'’ 003 a descrição sucinta do Ob,jeto a ser contratado ,

Em relação ao Estudo Técnico Preliminar (fls.22-27), o art. 7' do Decreto Municipal n'

03 1 de 2023, em conformidade com a Lei Federal no 14.133, dc 2021 que traz no seu art. 18, I,

e §1'’, ambos estabelecem que a AdminIstração Pública Municipal deverá elaborar um Estudo

Técnico Preliminar da contratação, visando a viabilidade da contratação pública pretendida.

Tal documento foi definido pela legislação, como primeira parte da etapa do

planejamento de uma contratação pública, que caracteriza de um modo geral o interesse público
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envolvido, demonstrando o problema a ser resolvido e a melhor solução para a demanda. Caso,

ao final do estudo técnico, haja conclusão pela viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental

da contratação, o Estudo Técnico Preliminar deverá fundamentar o Ter nIO de Referência,

conforme preconiza o art. 7') do Decreto municipal n'’ 03 1, dc 2023 consoante o alt. 6'', XX, da

Lei n'’ 14.133, de 2021.

Art. 6'’ Para os fins desta Lci, considcram-se:
( )
XX - Estudo técnico preliminar: documento constitutivo dd primeira etapa do

planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a
sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto
básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação;

J-\

A área técnica específica deverá analisar e certificar-se de que o Estudo Técnico

Preliminar elaborado, traz os conteúdos previstos no art. 7'’, do Decreto municipal n'’ 03 1, de

2023. Destaque-sc ainda, que em especial, o art. 7'’, $ 1(’, do Decreto n'’ 031, dc 2023 estabelece

que os estudos preliminares ao serem elaborados, obrigatoriamente, dcvcrão conter:

Art. 7'’ - Estudo Técnico Preliminar - ETP é o documento constitutivo da primeira
etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público
envolvido e a sua melhor solução e dá base ao termo de referência ou ao projeto básico
a serem elaborados caso se conclud pe]a viabilidade da contratação.

$ 1'’ - O estudo técnico preliminar a que se refere o caput deste artigo deverá
evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a

avaliação da viabilidade técnica socioeconômica, sociocultural e ambiental da
contratação, abordando todas as questões técnicas, mcrcadológicas e de gestão da

contratação, e contcrá os seguintes elementos:

I - Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido
sob d pcrspectiv,l do intcrcssc público;
II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre
que elaborado2 de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
Administração;
111 - requisitos da contratação;
IV – cstimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias dc

cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem interdc)pendências
com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala;
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possívcis para
a contratação> e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a
contratar, podendo, cntrç outras opções:
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a) Ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades,
com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologids ou
inovações que melhor dtendam às necessidades da ddministrdÇão; e
b) Ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo transparente com
potenciais çontrdtadds, para çolc,ta de contribuições,
VI - Estimativa do valor da contratação, acompanhada, quando couber, dos preços

unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporlc,
que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optdr por preservar o
sou sigilo até a conclusão da licitação;
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de cconomicidade e dc

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual;
Xl - contratações correlatas e/ou interdependentes;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas miügadoras,
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para dcsfazimento e reciclagem de bens e rcfugos, quando aplicável
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina

,+.

Em uma eventual não previsão de qualquer dos conteúdos descritos no art. 7', do

Decreto Municipal n'’ 03 1, de 2023, a Administração Pública Municipal deverá justincar os

motivos da ausência no próprio documento licitatório. No caso cm análise, verifica-se que a

Administração Pública Municipal juntou o Estudo Técnico Prelilrrirt ar , e percebe-se que o

referido documento contém, em geral, os clementos exigidos pela legislação federal e pelo

'-) Decreto Municipal n'’ 031, de 2023.

Do Gerenciamento de Riscos.

Cabe pontuar neste tópico, que “Mapa de Riscos” não se confrmde com “Cláusula de

Matriz de Risco”, a qual será tratada quando da minuta de contrato e é considerada como a

caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, em que se aloca, de

forma prévia e acertada, a responsabilidade das partes por possível ônus financeiro decorrente

de eventos supervcnientes à contratação. Assim, a elaboração do “Mapa de Riscos” nesse

caderno licitatório foi dispensada, com base na hipótese do inciso IV do tópico n' lo do Terlrro

de Referência (fls.34-46) esclarecendo no subitem 70. /.7 que se trata de objeto de baixo valor

e de baixa complexidade, conforme já estudado anteriormente.
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O Gerenciamento de Risco sc materializa pelo denominado “Mapa de Riscos”. Quanto

ao mapa de riscos, percebe-se que também não foi juntado aos autos, porquanto dispensada a

análise de riscos nos termos do art. 7'’, § 7'’, inciso IV, do Decreto Municipal n.'’ 031/2023, e

também do art. 2'’, § 2'’, inciso IV do Decreto Municipal n.'’ 042/2023, por se tratar da

contratação de objeto de baixo valor e de baixa complexidade, conforme já mencionado

anteriormente.

O 'Termo de Referência.

++\ Inicialmente, cumpre lembrar que é recomendável a utilização do modclo de Termo de

Referência disponibilizado pela Procuradoria Jurídica, a fim de garantir o conteúdo mínimo

necessário, bem como a padronização e a celeridade na análise jurídica-consultiva, conforme

trata o art. 19, IV, da Lei n'’ 14.133, de 2021. Recomenda-se, ainda, que eventuais alterações

realizadas no modelo padronizado de Termo de Referência sejam destacadas visualmente e

justificadas por escrito no processo conforme o art. 19, § 2'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021, afim de

facilitar a análise consultiva.

Posto isso, o art. 6c), XXIII, da Lei n') 14.133, dc 2021, define o Termo de Referência

como documento necessário para a contratação de bens c serviços. que deve conter os seguintes

parâmetros c elementos dcscritivos:

Art. 6'’ Para os fins desta 1.ci, consideram-se:

( )
XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e

scrviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos dcscritivos:
a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e,

se for o caso, a possibilidade de sua pron’ogação
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos
preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no
extrato das partes que não contiverem informaçõcs sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;
d) requisitos da contratação;
c) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá
produzir os resultados pretendidos desde o scu início até o seu cnccrramcnto;
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será
acompanhada c fiscali;cada pelo órgão ou cntidadc;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo c dos documentos que Ihe dão suporte, com os
parâmetros utilizados para a obtenção dos preços c para os rcspcctivos cálculos, que
devem constar de documento separado c classificado;

r)
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j) ddequação orçamentária

Em se tratando de compras, a análise deve levar em consideração a norma extraída do

art. 40, g 1'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021, que nessa cclcuma dispõe que o Termo de Referência

deverá conter, além dos elementos previstos acima, as seguintes informações:

Art. 40. O Dlaneiamento de comDras deverá considerar a exDCctativa de consumo
anual e observar o seguinte:
( )
§ I' O termo de rcferência deverá conter os clcmcntos previstos no inciso XXIII
do caput do art. 6c’ desta Lei, além das seguintes informaçõcs:
1 - Especificação do produto, prcfcrcncialmcntc conforme catálogo eletrônico de
padronizdÇão, obscrvados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade,
durabilidade e segurança;
II - Indicação dos locais de entrega dos produtos c das regras para rccebimcntos
provisório c definitivo, quando for o caso;
III - especincação da garantia exigida e das condições de mdnutcnÇão e assistência
técnica, quando for o caso
( )

-+-\

Lembrando neste contexto, da existência e aplicação do Catálogo E[etrô nico . e que a

não utilização do catálogo eletrônico de padronização é uma situação excepcional, devendo ser

justificada por escrito e anexada ao respectivo processo de contratação quando for o caso,

conforme trata o art. 6'’, LI, da Lei n'’ 14.133/2021.

Art. 6'’ Para os fins desta Lei. consideram-se:
( )

IJI - catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras: sistema
informatizado, de gerenciamento centralizado e com indicação de preços, destinado a
permitir a padronização de itens a scrcm adquiridos pela Administração Pública e que

estarão disponíveis para a licitação;
)(

13

Nesse contexto, em análise eminentemente formal, verifica-se quc o Termo de

Referência contemplou, em geral, as exigências contidas na legislação acima citada, e quc foi

utilizado o catálogo eletrônico de material sob CATMAT n'’ 632445, confonne as

especificações descritas no tópico n'’ 003 do Documento de Formalização de Demanda (fls.02-

04)

Apenas para registro formal, foi fixado no edital de publicação, o prcço unitário máximo

de cada item e o valor máximo do certame, conforme trata o art. 6'’, XXIII, '’i", art. 23, § 1'’, dd

Lei n'’ 14.133, de 2021 . Vejamos:
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Art. 6'’ Para os fins desta I..ci, consideram-se
( ,)

XXIll - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e

serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos
( )
i) cstimativds do valor da contrataÇão, acompdnhadas dos prcços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, com os
parâmetros utilizados para d obtenção dos preços c para os rcspcctivos cálculos, que
devem constar de documento separado e classificado;

,)(

+\ Necessidade da contratação e vedações às especificações restritivas.

Como vem se consolidando, a justificativa da necessidade da contratação pública

constitui uma questão de ordem técnica e administrativa, razão pela qual, não deve esta

Procuradoria Jurídica Municipal sc pronunciar conclusivamcntc acerca do Mérito

(oportunidade e conveniência) da motivação apresentada c tampouco das opções de escolhas

feitas pelo administrador e gestor dos recursos financeiros, exceto na hipótese de clara afronta

aos preceitos legais, o que não nos parecc scr o caso desta contratação pública.

Inobstantc a isso, obsclvc-se conforme a legislação, que são vcdadas especificações dc

objeto em edital quo, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitcm ou frustrcm a

competição ou sua realização confoune o art. 9'’, da 1.ci Federal n'’ 14.133/2021. Porlanto, o

gestor deverá tomar as devidas cautelas para assegurar que as especificações do objeto

correspondam àquelas essenciais à contratação, sem as quais não poderão ser atendidas as

necessidades da Administração Pública Municipal. Vejamos:

Art. 9'' É vedado ao agente público dcsignado para dtuar na área de licitaçõcs c

contratos, ressalva.dos os casos previstos em lei

I - Admitir, prcvcr, incluir ou tolerar, nos atos quc praticar, situações que
a) compromctam, rcstrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo licitatório,
inclusive nos casos de participdÇão de sociedades cooperativas;
b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou do
domicílio dos Iicitantes;
c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato;

,)(

Ainda sobre esse tema, vale destacar que, em caso as especificações somente possam

ser atendidas por uma quantidade de fornecedores considerada restrita, deverá ser avaliada a

pertinência de retirar ou flexibilizar tais requisitos, de modo que se possa manter apenas aqueles
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requisitos considerados indispensáveis para a solução do problema, preservando assim a

competição do certame licitatório

Parcelamento da contratação e a regra geral da adjudicação por Itens

Outro ponto relevante diz respeito ao princípio do Pctrcetarrtenlo do Objeto a ser

contratado em licitações públicas. Em havendo divisibilidadc de natureza técnica e econômica

a regra geral é de se realizdr a adjudicdÇão por itens, tal qual previsto na Súmula TCU n'’ 247

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais
das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo
objeto seja divisíve!, desde que não hclja prq juízo para o conjunto ou complexo ou
perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla
participação de ticitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução,

j'oynecimeyItO ou aquisição da totahctade do objeto, possam fazê-lo com relação a
itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habüüação adequar-se a essa
divisibitidade.

No caso de contratação por meio de aquisição de compras, em conformidade com a

aplicação do Princípio do l)arcelarnenlo , deverão scr considcrados alguns quesitos, confornrc

consta no art. 40, V, “b”, § 2'’ , Lci n'’ 14.133/2021 :

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo
anual e observar o scguintc

V - Atendimento aos princípios:
b - do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso;
§2' Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, deverão ser
considerados:

I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes;
II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à
econornicidade, sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros do
qualidade; e

III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de
mercado

( )

Ademais7 a legislação atudl também preconiza que o Princípio Parcela lrtelrto não será

adotado nas çontrataçõcs quando, nos termos do art. 40, § 3'’, Lci n') 14.133/202 1 :

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte:

§3' O parcclamcnto não será adotado quando
I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior
vantagem na contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor;

( )
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II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver d
possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido;
111 - o processo de padronização ou de esco]ha de marca levar a fornecedor exclusivo

Dito isso, verifica-se que a minuta de instrumento convocatório provê a adjudicação do

objeto em 07 irem , classificados de acordo com as características pcculidr, rcfcrcntc a Aquisição

de Inversor 75 K, para uso fotovoltaico do Município de Mercedes/PR, conforrrrc consta no

tópico no 001 do Docullrento de líormalização de l)entanda (fls.02-04).

Critérios e práticas de Sustentabilidade /1111 bienful, nas contratações.

Em relação aos critérios e práticas de sustcntabilidadc, a legislação trata no art. 5'’; art.

11 inc. IV; art. 18 §1'’ inc. XII c 12'’, todos da Lei n'’ 14.133/2021, que deverão ser tomados

alguns cuidados no que diz respeito ao princípio do Des envolvilneltto Nacional Sustentável ..

inclusive por meio da priorização de aquisiçõcs de produtos reciclados e/ou recicláveis, nesse

sentido, também trata o art. 7'’, XT, da Lei Federal n'’ 12.305, de 2 de agosto de 2010:

Art. 79 São objetivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos:

Xl - prioridade, nas aquisições e contratações governamentais, para:
a) produtos recic]ados e recicláveis;
b) bens, scrviços c obras que considerem critérios compatíveis com padrões de
consumo social e ambientalmente sustentáveis;

( ,)

Assim, quando necessário, as especi Reações devem conter critérios de Sustentabilidade

Ambiental , devendo a Administração Pública na medida do possível formular as exigências de

modo a não frustrar a competitividade do certame. Se a Administração Pública entender que os

bens e serviços sc suj citam aos critérios de sustentabilidade, ou que as especificações restringem

indevidamente a competição em dado mercado, deverá dpresentar a devida justificativa.

Feitas essas considerações, vcrinca-se que a Administração Pública Municipal, tratou

do referido assunto, no tópico n(> 012 do Estudo Técnico P relinrinar (fls. 22-27) onde especifica

que “Não se aplica (...) ”. Tal análise ambiental, demonstra ser de cunho eminentemente

técnico, pois, compete a unidade rcquisitante, bem como a empresa contratada, dcmonstrdr tal

segmento, não cabendo assim ao parcccrisLa jurídico municipal realizar dnálisc técnic/d ou emitIr

+-'}
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juízo de valor acerca da existência, ou não, dc possíveis impactos ambientais a serem tratados

na aquisição destes Bens Comuns.

Dos Orçamentos da contratação e da obrigatoriedade de elaboração de Planilhas.

Quanto aos orçamentos apresentados, ÇJrtovação solar fotoetétrica Ltda .) ÇBatestto

Energias) ÇSolares Prelnium) , é dever da Administração Pública Municipal, coletar preços e

elaborar planilha detalhada com a consolidação dos quantitativos e dos preços unitários e do

preço total da contratação, conforme preconiza o art. 6c), XXIII, alínea "i", já citado

anteriormente, e em concordância com o all. 18, IV, e § 1'’, VI, da Lei n'’ 14.133/2021.

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento
c dcvc compalibilizar-sc com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII
do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem
como aborddr todas as considerações técnicas, mercadológicas c de gestão que podem
interferir na contratação. compreendidos:
( )

IV - O orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua
formação;
( )

§ l'’ O estudo técnico prcliminar a que se refere o inciso 1 do caput deste artigo deverá
evidenciar o problema a ser resolvido c a sua melhor solução, de modo a permitir a

avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e contcrá os seguintes
elementos

( )
VI - Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documcntos que Ihe dão suporte, que
poderão constar de anexo classificado. se a Administração optar por prcscrvar o seu

sigi]o até a conclusão da licitação;
( )

Considerando a premissa de que a Administração Pública Municipal se utiliza da

natureza estritamente técnica para a elaboração dos seus orçamcntos, coleta e pesquisa de

preços, a adequação da metodologia empregada para estimar o valor de mercado do objeto

contratual, deixará de scr cxaminada por esse órgão jurídico consultivo. Ressalta-sc, contudo,

que a pesquisa de preços deverá ser executada de acordo com o que prcconiza o Decrcto

Municipal n.'’ 036, dc 2023. Vejamos:

Art. lc> - No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em

geral, o valor estimado da éontratação será definido com base no melhor preço aferido,
observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução
do objeto! por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados, sempre que
possível, de forma colnbinada:
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I - A composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item
corrcspollc.tente no pdinel para consulta de preços, nos bancos de preços oficiais paI’a

objetos em geral, ou no banco de prcços cin saúde disponíveis no Portal Nacional de

Contratações Públicds (PNCP);

11 - Os preços praticados em contratações similares fcitas pela Administração Pública,
em execução ou concluídas no período máximo de 1 (um) ano anterior à data da

pesquisa, inclusive mcdidntc sistema do registro de preços, observado o índice de
atualização dc preços correspondcntc;

III - a utilização de dados dc pesquisa de preços publicada em mídia especializada,
de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo municipal,
estadual ou federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde
que contenham a data e hora de acesso;

IV - .Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal
de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses forneccdorcs c

que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de

antecedência da data dc divulgação do edital;

V - A pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas ou no aplicativo Notas
Paraná;
e

VI - os preços de tabelas oficiais
,)(

Verifica-se nos autos que se trata de aquisição de 0/ Item , assim, foi aferido c

demonstrado o valor unitário de cada item , no tópico n'’ 001, e do custo total da contratação no

tópico no 009, ambos do Termo de Referência (ns.34-46), informações essas, aparcntementc

aferidas a parlir dos dados coletados por meio de pesquisas junto aos potenciais fornecedores

que atuam no respectivo ramo.

Orienta-sc, contudo, que dentro das possibilidades existcntcs, nas licitações futuras, sc

procure ampliar e diversificar as fontes de pesquisa de preços, na forma do que trata o Decreto

Municipal n.'’ 036, dc 2023, de maneira a se criar e manter uma costa de preços ideais, bem

como um banco de dados para colaborar com as futuras aquisições.

Designação formal do PreRoeiro e da Equipe de Apoio .

Tal exigência aparentemente foi atendida, pois houvc juntada, à fl. n'’ 102, um

documento tipo Portaria dc n'’ 854, lavrada cm 30 de dezembro de 2025, que comprova a

designação do Pr egoeil-o e também da Equipe de Apoio, conforme trata a exigência do Decreto

Municipal n'’ 032, de 2023, e consoante no art. 8'’, gl'’ e §5'’, da Lei Federal n'’ 14.133 dc 202 1.
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Art. 8'’ A licitação será conduzida por agente de contratação, pessoa designada pela
autoridade competente, entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros
permanentes da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite
da licitação, dar impulso ao procedimento !icitatório e executar quaisquer outras
atIvidades necessárias ao bom andamcnto do certame até d homologação
( )

g 1'’ O agente de contratação será auxiliado por cquipç dc apoio e responderá
individualmente pclos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da
equIpe
( ,)

$ 5'’ Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do
certame será designado pregociro.

Da participação de ME, EPP e Cooperativas.

O Decreto Municipal nc> 162 de 4 de dezembro de 2015, em conformidade com a Lei

Federal n'’ 123 de 2006, prevê um tratamento diferenciado e simplificado para as

M lcroempresas e Empresas de Pequeno Porte nas contratações públicas de bens, serviços c

obras.

C) art. 6'’ do rcfcrido Decreto Municipal estabelece que, nos itens ou lotes de licitação

cujo valor esteja abaixo dc R$ 80.00C),00 (oitenta mil reais) , a participação no processo

licitatório deve ser exclusivamente destinada às Microetnpresas c Empresas de Pequeno Porte,

Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, scrá considerado o valor anual

do contrato para aplicação do dispositivo.

Por outro lado, prevê o art. 8'’ do mesmo Decreto que, na aquisição de bem de natureza

divisível, quando os Itens ou Lotes de licitação possuírem valor estimado superior a R$

80.000,00 Çoitenta nril reais) , deverá ser rcscrvada cota de até vintc c cinco por cento (25%) do

Objeto para a contratação de Microempresas c Empresas de Pequeno Porte. Os órgãos c

entidades contratantes poderão ainda deixar de observar estas cotas reservadas quando justificar

a existência de prejuízo para a contratação do conjunto ou do complexo do objcto.

l-Iá, ainda, uma previsão Íacul lat iva dc cstabelccimcnto nos instrumcntos convocatórios,

no que diz respeito ao tratamento di-fcrcnciado:

• Dc exigência do sul)contratação de micrc)empresas ou enrprcsas dc pcqucno ponc
nos termos do art. 7'’ do Decreto n'’ 162, de 2015;
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• De prioridade de contratação de microcmprcsas c empresas de pequeno porte
sediadas local ou rcgionalmcntc, até o limite de dez por cento do melhor preço válido
nos termos do art. 9'’, IT, do Decreto n'’ 162, de 2015.

Por fim, os tratamentos diferenciados serão afastados do certame quando ocon'cr alguma

das situações previstas no art. 10 do Decreto nD 162, dc 2015, o quo requer a devida

justificativa. Dispõe assim rcfcrido artigo:

Art. 10. Não se aplica o disposto nos art. 6'’ ao art. 8'’ quando
1 - não houver o mínimo de três forucccdores colnpctitivos enquadrados como
microcmpresas ou empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalrnentç ç

capazes de cumprir as exigências cstabclccidas no instrumcnto convocatório;
II - o tratamento diferenciado e simplificado para as microcmprcsas c as empresas dc

peqücno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo
ao conjunto ou ao complexo do obj cIo a ser contratado, justincadamentc;
III - a licitação for dispensável ou incxigível, nos termos dos arts, 24 e 25 da Lei n'’

8.666, de 1993, excetuadas as dispensas tratadas pelos incisos l e TI do caput do
referido all. 24, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente por
microempresas e empresas de pequeno porte, observados, no que coubcr, os incisos 1,

11 e IV do caput deste artigo; ou
IV - o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar,
justificadamente, pelo menos um dos objetivos previstos no art. 1'i.

++\

Diante disso, vcrinca-se que as estimativas do valor de cada um dos Itens, da atual

contratação pública, não ultrapassam os ref-eridos R$80. ClfJC), 00 (oitenta mt[ reais) , assim, o

certame deve ficar dcstinado I';XCI,USI V/\ M 1 CN-1-1: para a participação de M icroentplesas c

Empresas de Pequeno Porte, confolrne previsão constante wd l.ei Complementar Federal 123

de 2006\ na Lei COInplementar Municipal n'’ 012 de 20C)9, do Decreto Municipal 162/2015\ da

Decreto Municipal n'’ 093/2024\ c do item 2.5 e 2.5.2 do Edital.

Política Pública denominada “ Compra Mercedes” .

Registra-sc, ainda, que o subitcm 2.5.2 do Edital prevê que a licitação será exclusiva

para a participação de microempresas c empresas de pequeno porte sediadas na região de

Mercedes, quc é composta pelos Municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa

Rosa, Quatro Pontes, Marechal Cândido Rondon, Pato Bragado c Entre Rios do ocstc, todos

do Estado do Paraná, na forma do arts. 37, 43 c 50-B da Lei Complementar Municipal n.'’

012/2009, com a redação dada pela Lei Complementar n.'’ 073/2024, c dos arls. 8'’ c 9'’ do

Decreto municipal n.'’ 093/2024.

\.
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Neste ponto, convém destacar que o Tribunal de Contas do Estado do Paraná, no

Acórdão 2122/2019 – Tribunal Pleno, que dcu origem ao Prcjulgado n.'’ 27, firmou o

entendimento pela possibilidade de realizar licitaçõcs exclusivas para microcmprcsas c

empresas de pequeno porte, sediadas em determinado local ou região, em duas situações: (i)

em virtude da peculiaridade do objeto a ser licitado ou; (ii) para implementação dos objetivos

propostos no artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, desde que, contenha expressa previsão

em lei local ou no instrumento convocatório, e esteja devidamente justificado

E por implementação dos objctivos propostos no art. 47 da Lei Complementar 123/2006,

pois! entende-.se ao mcnos um dos mesmos, e não os três conjuntamente, conforme orIentaÇão

constante do Acórdão n.'’ 877/16 – Tribunal Plcno, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná

que, por tratar de resposta a consulta com quórum qualificado, possui força normativa c

constitui prejulgamcnto de tese. Em sentido similar o Acórdão n.'’ 2091/24 – Tribunal Pleno

No caso 7 sc está diante da segunda hipótese, qual seja, implcmcntação dos objetivos

propostos no artigo 47 da Lci Complementar 123/2006, havendo cxprcssa autorização

legislativa neste sentido, consoante sc denota da análise dos arts. 37, § l'), I c II, e 50-A, ambos

da Lei Complcmentar Municipal n.'’ 012, de 2009, com a redação dada pela Lei Complementar

Municipal n.'’ 073, dc 2024:

A Regiao de Mercedes 3 consoante reza o all. 50-B, 11, da Lei Complementar Municipal

n.'’ 012, de 2009, com a redação dada pela Lei Complementar Municipal n.o 073, de 2024, é
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Art. 37. As aquisições e contratações realizadas pelo Município de Mercedes, cujo
valor máximo, por item, não cxceda a R$ 80.000,00 (oitcnta mil reais), dcvcrão scr
efetivadas mediante processo licitatório dcstinddo exclusivamente a participação de
microemprcs,is e de cnrprcs,rs de pequeno porte.
§ l'’ As contratações de que trata o cdput deste artigo poderão ser destinadas:
1 – Exclusivamente para rnicroempresas e empresas de pequeno porte sediadas na
região de Mercedes, quando existentes em número igual ou superior a 03 (três);
II – Exclusivamente para microemprcsas e empresas de pequeno porte sedIadas na
microrregião 022 – Toledo, do Instituto Brasileiro do GcograHa e Estatístlca – IBGli,
quando necessário e suncicnte para cumprir o númcro mínimo exigido no inciso I
deste pdrágrafo.

Art. 50-A. No emprego dos benefícios referidos nos arts. 37, 38 e 43 desta Lei
Complementar, poderá se estabelecer, justificddamente, a prioridade de contratação
para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas em âmbito local, na
região de Mercedes 2 ou na microrregião 022 – 'l’olcdo, do Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística – IBGE, dté o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço
válido

( )
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composta pclos Municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pontes,

Marechal Cândido Rondon, Pato 13ragado c 1 intro Rios do Ocstc.

A justificativa para previsão da restrição gcogránca, por scu turno, consta do Decreto

Municipal n.o 093, de 2024, mais especificamente de seu /1 nexo Unico , que instituiu a política

pública denominada de ' ' Compra Mercedes ”. Por qucstão dc brevidade, reporta-se ao inteiro

teor do referido ancxo único, que consta do ’I*crmo de Rcfcrência do certame cm cpígrafc.

As condições para aplicação da restrição, por seu turno, constam do art. 9'’, 1 e II, do

referido Decreto Municipal n.'’ 093, de 2024, a saber:

Art. 91) A participação poderá ser restrita a microcmprcsas c empresas de pequeno
port-e localizadas nos municípios que compõe a região de Mercedes, nas contratações
previstas nos incisos l e II do artigo anterior, desde que:
I – Existam no mínimo três microempresds ou empresas de pequeno porte,
estabelecidas na região, que dcscmpcnhenr atividadc compatível com o objeto cIa

aqulslção;
II – A restrição prevista no caput não resultar em preço superior ao valor estabelecido
como referência

O procedimento para vcrincdção do número mínimo dc cmpresds está disciplinado no

art. 109 caput c #g 2 do Decreto Municipal n.'’ 093, de 2024, e consubstdncia-se em consulta

forrnulada pela Secretaria demandante à Secretaria de Dcscnvolvimcnto Econômico, Trabalho

e Emprego. Quando a própria Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego

é a demandante, o pedido deve ser direcionado a Secretaria de Planejamento, Administração e

Finançasp consoante o $ 3'’ do Decreto Municipal n.c) 093, de 2024, com a redação dada pelo

Decreto Municipal n.'’ 127, de 2024. Confira-sc:

Art. 10. Para aplicação do constante nos arligos 8') e 9c’ deste Decreto, o setor
demanda11te, solicitará por lrremorancio interno, à Secretaria Municipal de
Desenvolvimento llconômico, Trabalho c llmprcgo, ou outra que venha a substituí-
la, que atcstc a existência de no mínimo 03 (três) empresas competitivas no âmbito
local ou regional

§ l') - Para o atcste previsto no capul a Secretaria Municipal dc Desenvolvimento
Econômico, Trabalho e Emprego utilizará informações constantes do cadastro
econômico do município ou no mapa de empresas do ministério da economia, levando
em consideração o objeto a ser contratado e os CNAI tS compatíveis, devendo anexar
à resposta no mínimo 03 (três) cópias de CNPJ dtivos, com atividades compatíveis,
cstabclccidos no Município ou na Região, conforme o caso.

g 20 - Em substituição ao procedimento previsto no caput, o setor dcmandantc podcrá
comprovar a existência de no mínimo 03 (três) empresas competitivas no âmbito local
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ou regional, por meio de orçamentos válidos, fornecidos por microempresas c
empresas de pequeno porte locais ou regionais, conforme o caso, aconlpanhados dc
cópia do CNPJ ativos destes fornecedores, que comprovem a compatibilidade da
atividade pelos CNAES.

§ 3'’ Quando a Secret,Iria dc Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho c
Emprego for a demandantc, a pcsquisa dc que trata o caput c g 1'’ deste artigo será

realizada pela Secretaria Municipal de Planejamento. Administração e Finanças

Compulsando os autos, vcrilica-se que consta das (ns.06-07), um Memorando da

Secretaria dcmandantc a nm de que, a Sccrctaria dc Desenvolvimento Econômico, Trabalho c

Emprego, ateste a cxistência dc, no mínimo, 03 (três) microcmprcsas ou cmprcsas de pequeno

porte aptas a participar de processos licitat6rios, que cxcrçam dentre suas atividadçs

econômicas principais ou secundárias atividade compatível com o objeto e que estejam situadas

na região de Mercedes.

Em resposta (fls.08-21), inforrnou a Secretaria de Desenvolvimento Econômico,

Trabalho e Emprego a existência de microemprcsas ou empresas de pequeno porte situadas na

Regiao de Mercedes aptas a participar de proccssos licitatórios c que excrçam dentre suas

atividades econômicas principais ou sccundárias atividade compatível com o objeto,

encaminhando cópia do CNPJ ativos destes potenciais forncccdorcs

Por seu turno, consignou a Secretaria dcmandante do objeto, no tópico n'’ 006 do Estudo

TécnIco Prelintinar , que “nos termos da Lei Complementar Municipal n.'’ 012, de 2009, do

Decreto Municipal n.'’ 093, de 2024, e da justificativa constante de seu Anexo Único, a

participação na licitação deverá ser exclusiva às nticroempresas e empresas de pequeno porte

localizadas na Região de Mercedes , ou na Micro Região 22 de Toledo , atcstando-se que,

consoante pesquisa efetuada, a restrição gcogránca não resultará cm preço superior ao valor

estabelecido como referência”.

Portanto, de acordo com o estudo apurado, aparentemente rcputa-se regular c legal a

previsão da referida Restrição GeográfIca , que encontra provisão nas alterações promovidas

pela Lei Complcmcntd Municipal n.'’ 12 dc 2009 com rcdação dada pela lei Complcmcnlar n'’

073, dc 2024, e no rcgramcnto pormcnorizado do Dccrcto Municipal n.'’ 093, dc 2024.

-~)
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Das Minutas Padronizadas.

Recomenda-se a utilização das minutas disponibilizadas pela Procuradoria Jurídica,

conforme trata o art. 19, IV, e § 2'’, c/c ali. 25, g; 1 '’, da Lei no 14.133/2021, bem como, quando

ocorrer alterações realizadas nos modelos, que sejam destacadas visualmente e justificadas por

escrito no processo licitatório, conforme trata o aH. 19, da Lei Federal n'’ 14.133/2021. A

padronização de modelos de editais e contratos é uma medida adotada para alcanÇar d eficiência

e celeridade administrativa.

Art. 19. Os órgãos da Administração com competências regulamentares relativas às

atividades de administração de materiais, de obras e serviços e de licitações e contratos
deverão :

( )
IV - Instituir? com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno,
modelos de minutas de editais, de termos de referência, dc contrdtos padronizados e

de outros documentos, admitida a adoção das mi nut,IS do Poder Exccutivo federal por
-todos os entes fedcrativos;

+\

Assim, a utilização da minuta-padrão disponibilizada pela Procuradoria Jurídica, no

presente caso, ao mesmo tempo em que se revela ser uma medida de efLCiên CitI , acaba por

facilitar a análise jurídica a ser elaborada, tornando-se dcsarrazoada uma rcvisão c a análise

minuciosa de cada cláusula da minuta trazida, pois tal mcdida iria, na verdade, dc cncontro à

finalidade pretendida com a padronização.

Os requisitos c clcmcntos a serem contemplados na minuta de Edital são aqueles

previstos no art. 25, caput, da Lei Fcdcral n'’ 14.133/2021, com as devidas adaptações às

especificidades de cada contratação. Já a minuta do Instrumento Contratual , deverá observar

as disposições do cni . 92 do mesmo diploma legal.

No casop verifica-se que até o momento, a Administração Pública Municipal utilizou os

modelos das minutas disponibilizado pela Procuradoria Jurídica, conforme exprime as

certidões, Documcnto de Formalização de Demanda (fls.05); Estudo Técnico Preliminar

(fls.28), Termo de Referência (Ils. 61), Minuta lldital dc Pregão e Contrato (fls.99).

Da Disponibilidade Financeira Orçamentária.

No presente caso, em atenÇão do art. 60, XXIII, '’j" Çlela-se : Adequação C)rçcunentária) ,

c/c art. 187 cdpuL9 da Lei n'’ 14.1339 dc 20217 consta à fl. n'’ 101, um Ofício sob n'’ 027-2026
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elaborado pelo setor competente, solicitando autorização e informando a acerca da previsão dos

recursos orçamcntários necessários para fazer facc às despesas decorrentes da futura

contratação, com a indicação da respectiva rubrica.

Alerta-se, ainda, para caso haja a necessidade de juntar ao feito, antes da celebração do

contrato administrativo ou do instrumento equivalente, a noza de empenho suficiente para o

suporte financeiro da respectiva despesa, em atenção ao disposto no art. 60 da Lei Federal

n'’ 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 60. É vedada a realização de despesa sem prévio empenho
§ I" Em casos especiais previstos na legislação específica será dispensada a emissão
da nota de empenho
( )

Necessário destacar ainda, que em atendimento ao art. 16, l c II, da Lei Complementar

nc’ 101, de 4 de maio de 2000, ÇLei de Responsabilidade Fiscal) , somcnte será necessário sc as

despesas que amparam a ação orçamentária em apreço não forem qualincávcis como atividades,

mas, sim, como projetos, isto é, se não constituírcm despesas rotinciras, como estabelece a

Orientação Normativa AGU n'’ 52/2014 ( "/1 s despesas ordinárias e rotineiras da

adlninistraçêro, já previstas no orçamento e destinadas à manutenção das ações

governamentais preexistentes, dispensam as exigências previstas nos incisos l e II do art. 16

da Lei Complementar n'’ 101, de 2000’3. Vejamos:

Art. 15. Serão considcrddas não autorizadas, irregulares e lcsivas ao patrimônio
público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto
nos arts. 16 c 17

Art. 16. A criação7 expansão ou aperfeiçoamento de ação govcrnamcntal que
acarretc aumento da despesa será acompanhado de:

1 - Estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em quc deva entrar
em vigor e nos dois subsequentes;
Il - Declaração do ordcnador da dcspcsa dc que o aumento tem adequação
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o
plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias
( )

Neste sentido, registra-sc que consta da n. n'’ 100 uma Certidão informando que a

contratação pretendida se trata de uma Despesa Admin tstlat iva Ordinária, já prevista no
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orçamento e destinada à manutenção de ação prccxistcntc, pelo que rcsta dispensada a juntada

aos autos dos documentos indicados no art. 16, 1 c Ii, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Da Publicação do Edital e da Lei de Acesso à Informação.

Conforme art. 54, capta e 6 l'», da Lei Federal n'’ 14. 133/2021, é obrigatória a divulgação

e a manutenção do inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato

no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e a publicação de ltxtrato do edital no

Diário Oficial do Município, bem como, cm Jornal do grande circulação.

Art. 54. A publicidade do edital de licitação será realizada mediante divulgação e

manütenção do inteiro teor do ato convocatória e de seus anexos no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP)

$ 1" Sem prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a publicação de extrato do edital
no Diário Oíicial da União, do Estado, do Distrito Fcdcral ou do Município, ou, no
caso do consórcio público, do ente dc maior nível cntrç eles, bem como em jornal
diário de grande circulação.

)(

No caso, deve ser observado o prazo mínimo dc (08) OITO dias úteis , entre a data da

última divulgação do edital de licitação, c a data de abertura da scssão dc aprcscntação das

propostas e lances, quando adotados os critérios de julgamento de Menor Preço ou de maiol

desconto , conforme consta no art. 55, 1, “a”, 1,ci Federal n'’ 14.133/2021.

Art. 55. Os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, contados a partir
da data de divulgação do edital de licitação, são de:

( ,)
1 - Para aquisição de bçns:
a) 8 (oito) dias útcis, quando adotados os critérios de julgamento de menor preço ou
de maior desconto;

( )

Destaca-se também, que, após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a

disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos

elaborados na fase prcparatória que porvcntura não tenham intcgrado o edital c seus anexos,

conforme determina o art. 54, § 3'’, da Lei 1 federal n'’ 14.133/2021.

Art. 54 ...

,)(
$ 3'’ Após a homologação do processo licitdtÓrio, serão disponibilizados no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e, se o órgão ou entidade responsável pela
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licitação entender cabível, também no sítio referido no § 2'’ deste artigo, os
documentos elaborados na fase prcparatória que porventura não tenham integrado o
edital e seus anexos.

Registra-sc, entretanto, que por força do Decletí) Municipal /7. - 175, de 18 dc outubro

dc 2023, claborado nos tcrmos do que -faculta o all. 176, III, da Lei n.'’ 14.133, dc 1'’ de abril dc

2021, o Município de Mercedes optou por não adotar o Pollal Nacional dc Contratações

Públicas (PNCP) por ora. Enquanto não adotado expressamente o Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCI)), as providências quc dcmandarcm divulgação por tal lucio,

previstas nos Decretos municipais que rcgulamcntam a Lei n.'’ 14.133/2023, em especial o

Decreto Municipal n.'’ 032, dc 24 de março de 2023, Decreto Municipal n.'’ 033, de 24 de março

de 2023, Decreto Municipal n.'’ 034, dc 24 de março de 2023, Decreto Municipal n.'’ 035, dc 24

de março de 2023 e o Decreto Municipal n.'’ 040 de 24 de março de 2023, deverão ser efctivadas

na forma do parágrafo único do artigo primeiro do l)ecreto Municipal /7. - / 75, de 2023. Confira-

Art. I" Nos termos que facIIIta o art. ] 76, 111, da Lei n'’ ] 4. 133, de l'’ de abril de 202 1,

deixa-se de adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),
Parágrafo único. Enquanto não adotado o PNCI), a Administração Direta, autárquica
e fundacional do Município de Mercedes, deverá
I - pubIIcar, eIn diálio oficial eletrônico, as informações que a 1,ei n.'’ 14.133/2023
exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a publicação de
extrato ;

11 - Disponibilizar a versão física dos documcn Ios cm suas repartições, vedada a

cobrança de qualquer valor, salvo o rcfcrcntc ao fornecimento de edital ou de cópid
de documento, que não será superior ao custo de sua reprodução gráfica

Ademais, de acordo com a Lei Estadual n.'’ 19.581, de 04 de julho de 2018, e com o

Acórdão n.'’ 2210/22 – Tribunal Pleno, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, deverá ser

disponibilizada a integra do processo licitatório, em tempo real, no site oficial do Município.

IV – CONCLUSÃO.

Em face ao conteúdo exposto, manifesta-sc esta Procuradoria Jurídica Municipal pcla

aparente REGULARIDADE JURÍDICA do atual proccdimcnto licitatório submetido ao exame

desta unidade consuItiva, rcssalvado o juízo de ntér ito das cscolhas realizadas pela

Administração Pública Municipal e dos aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que

escapam à análise deste órgão consultivo.
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É o Parecer Jurídico Inicial , passívcl dc scr deliberado ou até mesmo ccnsurado por

outro entendimento que, devidamente fundamentado no ordenamento jurídico vigente,

comprove ou ao menos demonstre um melhor resguardo aos interesses do Município de

Mercedes -PR.

Mercedes-PR, 09 de fevereiro de 2026.

.odrigo Adolfo Pcruzzo
PROCURADOR JURÍDICO

OAB/PR 126260

,+)
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Parecer n.' 016/2026

Mercedes, 09 Üe fevereiro de 2026.

Ilmo. Sr. Diretor do Departamento de Administração,

Considerando as informações apresentadas por Vossa Senhoria, AUTORIZO o Processo
Licitatório n'’ 27/2026, na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA n.'’ i4/2026, que tem por
objeto a aquisição, baseada na política pública denominada “Compra Me}cedes”, de inversor
75K, para uso no sistema fotovoltaico instalado junto ao Paço MurüciÓat no Município de
Mercedes/PR.

, 4 g

En„minh,-„ ,, S,t„ d, Li,it,çã, p„, „ p„,idê„,i„ „„„,á,i„.

LAERTON ' Assinado de forma digital por

WEBER:0453042198 b:§::?2NoIToB!:boIT5o2$988
8 . ' -03'do'

Laerton Weber
PREFEITO

DE: LAERTON WEBER – Prefeito

PARA: FELIPE KAUAN WEBER – Diretor do Departamento de Administfjação

.+
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Edita! de Pregão Eletrônico n'’ 14/2026
Processo Licitatório n'’ 27/2026

eu

PREGAO
JA

ELETRONICO
14/2026

CONTRATANTE (UASG)
MUNICÍPIO DE MERCEDES .---. PR (UASG: 985531)

OBJETO:
Aquisição, baseada na política pública denominada “Compra Mercedes”, de
inversor 75K, para uso no sistema fotovoltaico instalado junto ao Paço
Municipal no Município de Mercedes/PR.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 32,166.67 (trinta e dois mil, cento e sessenta e seis reais e sessenta
e sete centavos).

DATA DA SESSÃO PÚBLieA
Dia 02/03/2026 às 08h (horário de Brasília)

,' F\,

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor preço por item.

MODO DE DISPUTA:
Aberto

PREFERÊNe iA ME/EPP/EQUiPÂRADAS
$ 1M ....- (POLÍTICA pÚBLiCA “COMPRA MERCEDES”)
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Edital de Pregão Eletrônico rf 14/2026
Processo Licitatório n'’ 27/2026

MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N'. 14/2026

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’É
POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MERCEDES”

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que 9 MUNICÍPIO DE
MERCEDES, Estado do Paraná, sediado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'> 555, centro, CEP 85.998-

100, na Cidade de Mercedes–PR, através do Pregoeiro designado pela Portaria n' 854/2025,
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n'’
14.133, de 1'’ de abril de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital.

Pq\

Data da sessão: 02 de março de 2026.
Horário: 08h00min (oito horas)
Local: Portal de Compras do Governo Federai – https://www.gov.br/compras/pt-br
Modo de disputa: ABERTO

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição, baseada na política : pública denominada
“Compra Mercedes”, de inversor 75 K, para uso no sistema fotovoltaico ini@lado junto ao Paço
Municipal no Município de Mercedes/PR, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação é composta por 01 (um) item, conforme tabela corjétante do Termo de

Referência, façultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem qe seu interesse.

2. DA PARTICIPAÇ'ÃO NA LICITAÇÃO
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do

Governo Federal (www.gov.br/compras).
2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas bo cadastramento no

SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçÕes efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentesjjde uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. b3:
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus #ados cadastrais nos

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órg{os responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração Jbs registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
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Processo Licitatório n' 27/2026

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar Idesclassificação no
momento da habilitação.

2.5. Neste processo licitatório, a participação é exclusiva a miçroempfpsas e empresas de
pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n'’ 123, de 14 de dezembro de 2006,
observadas as disposições que seguem:

2.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de dhquadramento como
empresa de pequeno porte.
2.5.2. A LICITAÇÃO SERÁ EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEDIADAS NA
REGIÃO DE MERCEDES, composta pelos Municípios de Meréedes, Guaíra, Terra
Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pontes, Marechal Cândido Rondon, Pato Bragado e Entre
Rios do Oeste, todos do Estado do Paraná (Arts. 37, 43 e 50-B da L'éi Complementar n,'’
012/2009, com a redação dada pela Lei Complementar n.'’ 073/208, e Arts. 8'’ e 9' do
Decreto n.'’ 093/2024).

2.5.3. TERÁ rkIORIDADE DE CONTRATÂÇÃO A MIdÉOEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE SEDIADA EM ÂMBITO LOCAL (MUNICIPIO
DE MERCEDES), que ofertar proposta de preços até 10% (dez pgr cento) superior ao
melhor preço válido (art. 50-A da Lei Complementar Municipal n.'’{)12, de 2009, com a
redação dada pela Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 2024).
2.5.4. Por âmbito local, entende-se os limites geográficos do MÜbicípio de Mercedes.
Por região de Mercedes, entende-se o território formado pelos Municípios de Mercedes,
Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pontes, Marechal Cândido Rondon, Pato
Bragado e Entre Rios do Oeste.
2.5.5. Ocorrendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, errklnão sendo o caso de

aplicação do disposto no art. 60 da Lei n.') 14.133, de 2021, e n§ art. 38 do Decreto
Municipal n.'> 033, de 2023, será realizado sorteio em ato público pa fa seleção do futuro e
eventual contratado.

2.5.6. Havendo mais de 01 (uma) microempresa ou empresa dÊ pequeno porte com
proposta de preço no intervalo de que trata o subitem 2.5.3, procedçf-se-á a classificação
das mesmas, em ordem crescente, a fim de Ihes assegurar a prjôridade em caso de

inabilitação da imediatamente melhor classificada. As demais propqstas serão ordenadas
na sequência, igualmente em ordem crescente.
2.5.7. Não havendo a participação de microempresas ou emprq'pas de pequeno porte
sediadas em âmbito local (Município de Mercedes) ou, ainda, caso 41 participantes não se

enquadrem no intervalo de preços de que trata o subitem 2.5,§, ou venham a ser
inabilitadas, será o melhor preço válido mantido para fins de futura ejeventual contratação.
2.5.8. Não se aplica o disposto no subitem 2.5.3 caso o mejhor preço válido for
ofertado por microempresa ou empresa de pequeno porte sedi4kia em âmbito local
(Município de Mercedes).

'}{j
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:?}1 2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empreásde pequeno portep
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n'’ 14.133, de 20219 para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI1
nos limites previstos da Lei Copplelner+tqr n'’ 123, de 2006 e do Decreto MuÜicipal n.'’ 1629 de 04
de dezembro de 2015, e alterações posteriores.
2.7. Não poderão disputar esta licitação :

2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) aúbió(s);
2.7.2. autor do anteproj oto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou forneciméhto de bens a ele
relacionados:

2.7.3 . empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 4]aboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do pjc}jeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por c!énto) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a liéitação versar sobre
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licit4éão, impossibilitada
de participar da licitação em decorrência de sanção que Ihe foi impos B;
2.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, cotnercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade}contratante ou com
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em li 6ha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau;
2.7.6. empresas controladoras, controladas ou çoligadas, nos teró}ob da Lei na 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anterio fbs à divulgação do
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgadO, por exploração de

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análoêas às de escravo ou
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
2.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
2.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio, conforme itetn 8 do Termo de
Referência:

2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição; ] l

2.7.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitaçãQ ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devend$ ser observadas as
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício OIl após o exercício do
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 4onforme $ 1'’ do art,
9'’ da Lei n'’ 14.133. de 2021.

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4. será também aplicado ao ljcitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desdg j que devidamente

;!!tÉ
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comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica
2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o
empresa a que se referem os itens 2.7.2. e 2.7.3. poderão participar no
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do
2.11. O disposto nos itens 2.7.2. e 2.7.3. não impede a licitação ou a
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de

2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional,
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas
declarada inidônea nos termos da Lei n'’ 14.133/2021

2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8. estende-se a terceiro que
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissior@1

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. fã

;itante .

dos projetos e a

das atividades de

:o, desde que sob

mes]
carT a

ex

pro,
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;rupo econômico.
>ão de serviço que
)to executivo, nas
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4mas parcialmente
lismo financeiro

poderá participar
jdades ou que seja

lhe a condução da
especializado ou

3. DA APRESENTAÇÃO
HABILITAÇÃO
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apre$4:nlração de propostas
e lances e de julgamento. iI" I
3.2. Os liçitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema elftrônico, a proposta
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento ãdQtado neste Edital,
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

documentos de habilitação e a proposta çom o preço ou o percentual de débconto, observado o
disposto nos itens 7.1.1. e 7.12.1. deste Edital.
3 ,4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em camdqlp+óprio do sistema,

E
#

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de p@postas e lances, os
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anteriorf;§Üsimultaneamente os

}

que

DA PROPOSTA DOS DOàUMENTOS DE

/+\

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no editq8,e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidã#e dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituiç® federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trab@lho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em den@tivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento conVoéatório;
3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, per#:goso ou insalubre e

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na c.qndição de aprendiz,
nos termos do artigo 7'’, XXXIII, da Constituição;
3.4.3 . não possui empregados executando trabalho degradante oüforçado, observando
o disposto nos incisos III e IV do art. 1'’ e no inciso III do art. 5'’ da C#n#tituição Federal;

;81

@

;%
;@

g

g
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3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa cÜ[p deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normà# específicas.

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em cam@o próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n'’ 14.133, de 2021.
3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequen4 porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrôdíco, que cumpre os
requisitos estabelecidos no $rtigo 3') da Lei Complementar n'’ 123. de 2Ç)06, eilando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disj}osto nos $$ 1'’ ao 3'’
do art. 4'’, da Lei n.'’ 14.133, de 2021. [$ 1

3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e #presas de pequeno
porte, a assina lação do campo “não” impedirá o prosseguimento no +ertame, para aquele
item;
3.6.2 nos itens em que a participação não for exclusiva pá}a miçroempresas e

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas prÜduzirá o efeito de o
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Cornk)lementar n'’ 123. de
?006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou soci4@adc cooperativa.

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará $1icitante às sanções

previstas na Lei n'’ 14.133. de 2021, e neste Edital.
3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese dÜãa fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgarnentdi os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão públ@a.1
3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da propogta e dos documentos
de habilitação pelo liçitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.
3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que com,à

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio dg
3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante dl
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando
proposta e obedecerá às seguintes regras:

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores o+}de percentuais entre
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários d#anto em relação ao

lance que cobrir a melhor oferta; e
3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, resb#itado o valor final
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acimi

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo para}
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado :

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistk
o critério de julgamento por menor preço; e
3.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo f{
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo pad
do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e parajl

a proposta dos
Lces .

.#'\
}rá parametrizar o
;adastramento da

{

8
!;à

ã'

i13i

@

}

8

izado no sistema

1, q„,„d, ,d,t,d,

}cedor no sistema,

)trizado na forma

}rgão ou entidade
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promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e
controle externo e interno
3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo
de negócios diante da inobsewância de mensagens emitidas pela
desconexão.

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento,
dos seguintes campos:

4.1. 1. valor unitário do item;
4. 1.2. Marca;
4.1.3. Fabricante:

medida constante no Edital/Termo de Referência.

4.3: " To'd"as as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o
4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros
indiretamente na execução do objeto.
4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de

responsabilidade do licitante, não Ihe assistindo o direito de pleitear
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos
empresa nos últimos doze meses.

4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7.1. Nos termos do Decreto Municipal n.' 128, de 18 de

deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de

destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a
a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo
modelos de declarações dispostas na citada norma, conforme o
1234/2012 seja o referencial normativo para a retenção do imposto
fonte nas contratações do Município de Mercedes, os demais
normativa federal – PIS, eoFiNS e CSLL -- não serão objeto de

Município, suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto
fiscais ou faturas.
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H$1:

do regime de tributação pelo Simples Nacional.
4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.9.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação.
4.9.2. Os liçitantes devem respeitar os preços máximos estabelebidos nas normas de
regência de contratações públicas do Município de Mercedes, quando participarem de
licitações públicas;
4.9.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

comunicações rernetidas para o mesmo.
4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estádo do Paraná e, após
o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de pra40 para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, incisÓIX, da Constituição ;
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução
do contrato.

sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executaI%o o serviÇO e as

4.13. Os preços inicialmente contratados/registrados são fixos e irreajustq+eis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado, em 29/01/2026.
4.14. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do c,Qntratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do indiee IPCA-IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência dh anualidade.

1l:+1

/K

A

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS 1 PROPOSTAS
FORMULAÇÃO DE LANCES
5.1, A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

E
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It;8:
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documéntos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessião púM
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes .

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lanceà exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

[b 11

consjgnado no regjstro.

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horárió fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.
5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 1,00 (um real).
5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou iriexeqM
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”,
os liçitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.
5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trath o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver Ihnces enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação.
5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à +)roposta classificada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregbeiro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes se+ão convocados para
apresentar lances intermediários.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto
e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lancb final e fechado.

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dÓs lances, após o que
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinaHo, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistem4: abrirá oportunidade

pn.\

Jbnq
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para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas cod;
por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechadoi
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor
5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem
máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco
sigiloso até o encerramento deste prazo
5.12.5 . Após o término dos prazos estabelecidos nos itens

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o
e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que
menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 1
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances
encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas

5.13, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores
empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lancé
dois minutos do período de duração da sessão pública.
5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos

pública encerrar--se-á automaticamente, e o sistema ordenará e

conforme a ordem final de classificação.
5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação ài

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a1
colocações.
5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes
apresentar lances intermediários.

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores,
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor,
recebido e registrado em primeiro lugar.
5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos iicitantes para a

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-1 00 –
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001
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5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persisti} por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decqrridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio elet}ônico utilizado para
divulgação.
5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua ForM
5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microemp+esas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificaéão automática, junto
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará 4m coluna própria as

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à bomparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assir+ como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Conjplementar n'’ 123, de
2006, regulamentada pelo Decreto Municipal n.'’ 162, de 04 de dezembro de 2015, e alterações

#Hq\

posteriores.
5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira
5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo
a comunicação automática para tanto.
5.20.3 . Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas

empre
dai:melhor

colocada

anterio{
e:

S

mel r

,as de pequeno porte
proposta ou

terá o direito de
inferior ao da

contados após

classificada desista
demais licitantes

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do
estabelecido no subitem anterior.

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique}
poderá apresentar melhor oferta.

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o
será aquele previsto no art. 60 da Lei n'’ 14.133, de 2021, nesta

5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
5.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros
atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
5.21.1.3 . desenvolvimento pelo licitante de ações de

conformee mulheres no ambiente de trabalho

intervalo de 5%

direito, no prazo

microempresas e

nos subitens
/+\

es- los

tuela

}s

.téri

orde

)mpatados

Gai LS

[e

a

que primeIro

ou entre lances

de desempate

poderão

licitantes, para a
para efeito de

entre homens

5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de progr:
conforme orientações dos órgãos de controle.

de integridade,
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5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucess&amente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Es+ado ou do Distrito
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital
licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou en+idade de Municípiop
no território do Estado em que este se localize;
5.2 1 .2.2. empresas brasileiras;

5.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no besenvolvimento de
tecnologia no País;
5.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mi+igação, nos termos
da Lei n' 12.187, de 29 de dezembro de 2009,

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese dabroposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definidk> para a contratação,
o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resujtado do julgamento.

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais lieitantes, $egundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro coloc4do9 mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta perman4cer acima do preço
máximo definido pela Administração. IF

5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, poden@o ser acompanhada
pelos demais licitantes. '41
5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitbntes e anexado aos
autos do processo licitatório.
5.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
deverá indicar o e-mail do licitante, para o qual serão remetidos a
(se for o caso), o instrumento contratual (se for o caso), as
empenhos e demais comunicações relativas a futura e eventual
será tido por e--mail oficial, reputando-se recebidas todas as
o rr}esrrio.

5.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido,
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de
proposta.

E:it

''nb\

no prazo de 2
após a negocIaÇão

quando
A proposta

registro de preços
de compra/serviço,

contratual, o qual
remetidas para

!nlementaresGO

{entadosapr
at .e

besco

:ir

+'.

de solicitação

aceitadã, e julgamento da

6. DA FASE DE JULGAMENTO
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no
no art. 14 da Lei n'’ 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, dbpecialmente quanto
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura col
consulta aos seguintes cadastros:

lte provisoriamentelie

:atação, mediante a
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6.1.1 . SICAF;

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - ,CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltrarlsparencia.gov.br/sancoes/ceis);
6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

:: : : : 1 d a 1Ebr]:: 1ãJa : :rt:P s ]iU1: o ][]:1 t r1 1:: : 3 : == : : : o HiT c : : : / c 2 de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cn,i .ius.br/improbidade_adr{gconsultar requerido.php);
6.1.5. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condojrações por Ilícitos
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da tjnião - TCU; e
6.1.6. Lista de impedidos de licitar e contratar com o Poder Público, mantida pelo
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n' 8.4ã9, de 1992.

6.2.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas dos itens 6.1.2 a 6.1.5 pela Consulta Consolidada de Pessba Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br,0.

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. g 1

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.
6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamefrte a uma eventual
desclassificação.
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta
de condição de participação.

de participação, será iniciado o procedimento de habilitação
6.5 . Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jug ao benefício, em
conformidade com os itens 2.5.1. e 3.6 deste edital.

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratanilento favorecido, o
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

'x
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estimado pela Administração:
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iiçitante/contratado.

Será desclassificada a proposta vencedora que:
6.8.1. contiver vícios insanáveis;

6.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termd de Referência;
6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;

6.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;

6.8.6. apresentar desçonformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou
seus anexos, desde que insanável.

6.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só àerá considerada após
diligência do pregoeiro, que comprove:

6.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da
oferta

6.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições, acima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

6.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço, álobal ou empreitada
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrêpreço se dará pela
superação do valor global estimado;
6.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se

dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como
relevante, con/orme planilha anexa ao edital ;

6.10.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado
pela Administração, independentemente do regime de execução.
6.10.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior
a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à
diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias
exigíveis de acordo com a Lei.

6.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta. 4}
6.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado patà apresentar Planilha
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena

de não aceitação da proposta.

6.8.

'b
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6.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante venjbdor será convocado
a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhai com indicação dos
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado peld Administração, bem
como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas @DI) e dos Encargos
Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final dàproposta vencedora,
admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitad+ por preço global,
empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integdada, exclusivamente
para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-finabceiro e para balizar
excepcional aditamento posterior do contrato.

na execução contratual. [i

exequibilidade.

as condições para a justa remmeração do serviço.
6.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para 4 desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante pqja arcar com todos os
custos da contratação.

6.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar crf6s ou falhas que não
alterem a substância das propostas;
6.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha pas$:Ível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma d$ Simples Nacional,
quando não cabível esse regime.

no objeto.
6.15, Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitbnte classificado em

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Ref+rência, sob pena de
não aceitação da proposta.
6.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horáfio de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a t4dos os interessados,
incluindo os demais licitantes.

'+'K

À

Rua Dr. O$waldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 – MÉrcedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov,br – CNPJ 95.719.373/000©p3

www.mercedes . pr.gov.br
Página 1 15

:}}iiI



fw

'--$

{g
!ã

/h,

Município de
: fAq

'€»

@ Estado do Paraná

Edital de Pregão
Processo

6.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de
6.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das
Edital, a proposta do licitante será recusada.

6.19. Se aCs) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente,
que atenda às especificações constantes no Termo de Referência
6.20. Caso o Termo de Referência exija prova de conceito, o licitante
lugar será convocado pelo pregoeiro, com antecedência mínima de xxx
estabelecia para sua realização, para executá-la, visando aferir o
funcionalidades mínimas da solução de tecnologia da informação e
disciplinado no Termo de Referência
6.21. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e

procedimento para a realização da prova de conceito.
6.22. Aprova de conceito será realizada por equipe técnica designada,

do atendimento dos itens estabelecidos, e poderá ser acompanhada
mediante registro formal junto ao pregoeiro.
6.23. Todas as despesas decorrentes de participação ou acompanhamento
são de responsabilidade de cada um dos licitantes.
6.24. A equipe técnica elaborará relatório com o resultado da prova de
a solução apresentada pelo licitante provisoriamente classificado em
acordo com os requisitos e funcionalidades estabelecidas.
6.25. Caso o relatório indique que a solução tecnológica está em
especificações exigidas, o licitante será declarado vencedor do processo
a não conformidade, o licitante será desclassificado do processo licitatório.
6.26. Caso o relatório indique que a solução foi aprovada com ressalvas,
serão listadas e o licitante terá prazo de 3 (três) dias úteis, não
ciência do respectivo relatório, para proceder aos ajustes necessários na
la, para a realização de testes complementares, para aferição da
inconforrnidades indicada.

6.27. Poderá ser considerada aprovada com ressalva a solução que,

funcionalidades previstas na Prova de Conceito (PoC), venha a apresentar
6.28. Caso o novo relatório indique a não conformidade da solução
técnicas exigidas, a licitante será desclassificada do processo licitatório.
6.29. Não será aceita a proposta da licitante que tiver a prova de
realizar ou que não a realizar nas condições estabelecidas no Termo de

6.30. No caso de desclassificação do licitante, o pregoeiro convocará
obedecida a ordem de classificação, sucessivamente, até que um licitante
funcionalidades previstas na PoC.
6.31. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-1 00 --
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7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência,
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n'’ 14.133. de 2021.

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo
SICAF

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos
apresentados em tradução livre.
7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados
no Decreto n'’ 8.660. çie 29 de janeiro de 2016, ou de outro que
çonsularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o
consorciado.

7.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por
de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de hd$'ilitaç
financeira, haverá um acréscimo de iO% (dez por cento) para o
valor exigido para os licitantes individuais.

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo
da Equipe de Apoio, mediante conferência da cópia com o original ou
imprensa oficial,
7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro
obediência ao disposto na Lei n'’ 14.133/2021.
7.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações
(art. 63, I, da Lei n'’ 14.133/2021).
7. & Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
7.9 . O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação,
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
entrega das propostas.
7.10. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 -
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7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preendÜimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressaMente o exigir. (IN n'’
3/2018, art. 4c’. $1'’. e art. 6'’. 64'’).

7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dadoÉcadastrais no SICAF
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique ilÍcorreção ou aqueles
se tornem desatualizados. (IN n'’ 3/2018, art. l=’ , capta) .

7.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação. (IN n'’ 3/2018, art. 7'’, parágrafo único).

7. 72. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejàtn contemplados no

SICAF serão enviados por meio do sistema, em formato digital, @,prazo de 02 (duas)
horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do preghêiro.
7.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase, de apresentação de
propostas e lances, os liçitantes encaminharão, por meio do sistema+,simultaneamente os

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual:de desconto.
7. /3. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não cóntidos somente será
feita em relação ao licitante vencedor.

7.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificacid.
7.13,2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regulãridade fiscal, quando
a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os
licitantes.

7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21. art. 64):

7.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

:1}]

'--\

,4

b#4

i3
certarne; e

7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expid#do após a data de

recebimento das propostas.
7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídiCa, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes êpcácia para fins de
habilitação e classificação.
7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, $pregoeiro examinará
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, @té a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subiR+h 78W
7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentOs de habilitação do

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-1 00 – Üércedes - PR
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licitante cuja proposta atenda ao edital de licit,çã,, ,pó, „„,luíd„ ,s p„,e áim,„t„ d, q„ t„t,
4o subitem anterior.

7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresbs e das empresas de

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não cjomo condição para
participação na licitação (art. 4'’ do Decreto Municipal n'’ 162/2015).
7.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver J, sido encerrada, não
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvq{ em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. }il

=\ DOS RECURSOS E DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURk DO TERMO DE8
CONTRATO
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propost ds, à habilitação ou

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o dliposto no art. 165 da
Lei n'’ 14.133, de 2021

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimaç$o ou de lavratura da
ata
8.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ob o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediata}nente, sob pena de
preçlusão;

minutos.
8.3.3 . o prazo para apresentação das razões recursais será iniciadoÊna data de intimação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no $ ip do art. 17 da Lei nc’

14.133. de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais ser4 iniciado na data de
intimação da ata de julgamento.

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistem 4.
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferidO a decisão recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, besse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua debisão no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demai# licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgaçãd da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa d+ seus interesses.

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo ii$ ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis:de aproveitamento.
8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 1lteressados no sítio
eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br e/ou http://www.mercedes.pÉ@.br/licitacoes.php
ou, ainda, presencialmente, no endereço sito no preâmbulo deste edital, em 1#rário de expediente,
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} ilí8}}'E
das 7:30h às 11 :30h e das 13:oC)h às 17:00h.

8.11. Decididos os recursos, ou em não havendo o registro dos mesmos, efptuada a adjudicação
e homologação do certame e assinada a ata de registro de preços, se for o caio, será convocado o
licitante vencedor para assinar o termo de contrato OU aceitar instrumento d<luivalente, conforme
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), no prazo de 5 (cin40) dias, sob pena de
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

8.11.1. O prazo constante do subitem 8.11 poderá ser prorrogadd uma única vez, por
igual período, mediante solicitação da parte durante seu tranácurso, devidamente
justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Admirjistração.
8.11.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura do termo de contrato ou aceitar instrumento equivalpnte, a Administração
poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência Éostal com aviso de
recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de processó eletrônico para esse

fim ou outro meio eletrônico (e-mail, por exemplo), para que seja asÉjnado e devolvido no
prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou dá disponibilização do
acesso ao sistema de processo eletrônico.

/N
'; ;I

9.

9.1.
DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, cd+n dolo ou culpa:
9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o cert4Ine ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a du+ 4nte o certame;
9.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidam 4lte justificado, não
mantiver a proposta em especial quando: !q

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último la4#e ofertado ou após a

as

9.1.6.1

negocIaÇão ;
9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da propoÉ Ia quando exigível;
9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa
competitiva; ou
9.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em !desacordo com
especificações do edital;

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a document4ção exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua #ob@

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o d$ntrato ou a ata de
registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento Hquivalente no prazo
estabelecido pela Administração;

9.1.4, apresentar declaração ou documentação falsa exigida paráo certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação
9.1.5 . fraudar a licitação
9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de

especial quando:

4\

+alquer natureza, em

agir em conluio ou em desconformidade coI+ja lei;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-1 oo – übrcedes - PR
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9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamen
9.1.6.3 . apresentar amostra falsificada ou deteriorad

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da lié@
9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5'’ da Lei n.'’ 12.846, dê 8013 .

2023, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários
as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e eriminal:

9.2. 1 . advertência;
9.2.2. multa;
9.2.3. impedimento de licitar e contratar; e
9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enqüanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.
Na aplicação das sanções serão considerados :
9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
9.3.3 . as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Públic@!
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobré o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da Comunicação oficial.

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1. , 9.1.2. e 9.1.3 . .,:a multa será de 0,5%
a 15% do valor do contrato licitado.
9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4. , 9.1.5. , 9.1.6,. , 9.1.7. e 9.1.8. , a
muIta será de 15% a 30% do valor do contrato licitado

9.5 . As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaràção de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
9.6. Na aplicação da sanção de muIta será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao respoósável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1. , 9.1.2. e 9.1.3. , qpando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar pi contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertence}o órgão ou entidade,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoriçidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4. j 9.1.5. , 9.1.6. , 9.1.7.
e 9.1.8. , bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.li , 9.1.2. e 9.1.3. que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de imp#dimento de licitar e

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, #5'’, da Lei n.?14.133/2021.
9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a atá ide registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecid q pela Administração,

's

9.2. Com fulcro na Lei n'’ 14.133. de 2021, e no Decreto Municipal n.') 046, de 24 de março de

9.3.
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descrita no item 9.1.3. , caracterizará o descumprimento total da obrigação agsumida e o sujeitará
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão o(l entidade promotora
da licitação.
9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intinjará o licitante ou o

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sarições de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, dl qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar ilo prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da danção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do sbu recebimento.
9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo dÓ ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
9.14. Aaplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese.ralguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.
9.15. As infrações relativas a fase de execução contratual, respectivas sanções e procedimento
sancionador, constam da minuta do instrumento contratual, anexo deste Edi®.

expedida por servidor público.

útil, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme o recebimento at$es,

de eventual alteração não comunicada. d

dos subitens antecedentes. }i'll

/-b.
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10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLAR4CIMENTO
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10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregÚ1aridade na aplicação
da Lei n'’ 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias ü+eis antes da data da
abertura do certame.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulg4ão em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anteriof } data da abertura do
certame

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados§or forma eletrônica,
pelos seguintes meios 1 e-mail licitacao@mercedes.pr.gov.br. A manifestaÇ§o poderá, ainda, ser
dirigida ou protocolada no endereço constante do preâmbulo deste Edital.
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem o$t jprazos previstos nor(@ certame.

10.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medidd&xcepcional e deverá
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de li@tação.

Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a r$1ização do certame.10.5.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 1
11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supervedbnte que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente trans®rida para o primeiro
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, ®sde que não haja
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão:.bública observarão o
horário de Brasília - DF.

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 4$ntratação.
11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas 61# favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse,Na Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. !!

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação{@e suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, idüependentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos,:#xcluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em Mias de expediente na

Administração.
11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não impo@rá o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os priNcípios da isonomia e
do interesse público.
11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus an#os ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nac+#nal de Contratações
Públicas – PNCP (se adotado o meio) e endereço eletrônico https://www.md+kdes.pr.gov.br/.
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Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexog:
11.11.1. ANEXO I - Termo de Referência:

11.11.2. ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar;
11.11.3. ANEXO III - Documento de Formalização de Demandá;
11.11.4. ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato;

11.11.

nb
Município de Mercedes - PR, 09 de fevereiro de 2026.

Assinado de forma digital por
LAERTON LAERTON WEBER:04530421988

WEBER.04530421988 Dados: 2026.02.09 14:57:33
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

(Processo Administrativo n'’....... ... .)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Aquisição, baseada na Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 04 de junho de 2024, e no
Decreto Municipal n.'’ 093, de 10 de junho de 2024 (política pública denominada “Compra
Mercedes”), de inversor 75K, para uso no sistema fotovoltaico instalado jullto ao Paço Municipal
no Município de Mercedes/PR, nos termos da tabela abaixo, conforme c$ndições e exigências
estabelecidas neste instrumento.

Item Descrição Catmat Código
IPM Und Qtd. Unit. R$ Total

Inversor Fotovoltaico
75 KWp homologado

INMETRO
(cc):

pelo
Entrada
Potencia Mínima do

gerador fotovoltaico:
2112.000Wp; Faixa de
tensão MPP; 180V-
800V, quantidade
mínima de MPP; 8,

quantidade mínima de
strings/entradas
MPP; 2,

11

por
corrente

mínima de entrada

(por MPP); 240A.
Potência nominal de

saída; 75000W/75kW,
Tensão de saída entre
127-242Vca,
Frequência de saída
50/60Hz. Corrente de

saída ?196a. Eficiência

'b\, 1 632445 34005 Unid 01 1.166,67 32.166,67

máxima do inversor
298.5%. Refrigeração
ativa; Grau de

proteção (conforme a
IEC 60529): IP65,
Temperatura de

operação: -25'’C a
+60'’C; autoconsumo

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 –füercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/000[1 -23
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Item 1 Descrição 1 Catmat
Código
IPM Und 1 Qtd. 1$ Unit. 1 R$ Total

noturno $3 w,
Conectividade Wifi
para monitoramento.
Proteção polaridade
reversa CC,
Interruptor CC,
Proteção de surtos
CA/CC, Proteção de
curto-circuito CA,
Monitoramento de

falta à terra, Detecção
de string, Detecção de
falha de arco.

Instalação inclusa.

/-'n'\

1.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unid4de de medida do
CATMAT/CATSER e a do Termo de Referência, prevalecerá a descrição ie unidade de medida
constante no Termo de Referência.

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, &onforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de 14io, conforme Decreto
Municipal n'’ 037, de 24 de março de 2023 .
1.5. O prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses, contados dg data de assinatura, na
forma do artigo 105 da Lei n'’ 14.133, de 2021

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão ap[icadas em relação à
vigência da contratação .

1.7. Na(s) tabela(s) supra constam os preços unitários e totais máximos 4+imi@2

/++\.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DÁ kONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra]ie pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Term+: de Referência.
2.2. O obieto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme
detalhamento a seguir:

https://pncp.gov.br/app/pca/95719373000123/2026/9Link do PNCP
ID do item PCA: 873.

Unidade Gestora: 02004: Secretaria de Planejamento, Administração
Data de publicação no PNCP: 04/02/2026

Finanças

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDEiÁDO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Üercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/000l;r23
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3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. A entrega e a instalação do objeto por parte da contratada, deverá se dar após a emissão da
Ordem de Compra, no prazo de 15 (quinze) dias;
4.2. A entrega e a instalação deverão ser efetuadas no endereço : Paço Mubicipal, localizado na
Rua Dr. Oswaldo Cruz, n') 555, Centro, no Município de Mercedes/PR, no horário de expediente
desta municipalidade (de segunda a sexta-feira, das 07:30 às 11 :30 e 13:00 às 17:00), devendo esta

ser acompanhada por representante do Município;
4.3. O equipamento será recebido provisoriamente de forma sumária, no ato da entrega, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação
de sua conformidade com as especificações constantes na descrição dos iten#;
4.4. O equipamento poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando e+n desacordo com as
especificações constantes na descrição e no Termo de Referência, devendo sef substituído no prazo
de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação
das penalidades;
4.5. Correrão por conta da contratada: despesas com transporte, entrega, instalação,
embalagem, dentre outros encargos diretos ou indiretos relacionados ao fornecimento do objeto;
4.6. O equipamento deverá ser entregue em conformidade com a descrição e as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta;

4.7. A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que jhe forem solicitados
relacionados com as características d produtos fornecido;
4.8. O Município se reserva o direito de solicitar troca ou devolução do item entregue, se este

apresentar defeitos aparentes, embalagens violadas (quando possuírem) ou especificações
inferiores as exigidas, devendo a contratada efetuar a substituição sem ônus à contratante;
4.9. Não será exigida garantia da contratação, tendo em vista se tratar de simples aquisição.

Subcontratação
4.10. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

jF

Garantia da contratação
4.11. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n'>

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Benefícios para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 4
4.12. Com base na estimativa do valor da contratação e em consulta realjzada à Secretaria de

Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego (anexa), a licitação d4verá ser destinada à
participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, I,
da Lei Complementar n.o 123/2006, uma vez que os itens e/ou grupos de itens não ultrapassaram
o montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). A
4.13. Nos termos da Lei Complementar Municipal n.' 073, de 2024, do Decreto Municipal n.'

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/000l}2]
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093, de 2024, e da justificativa constante de seu Anexo Único, a participaç & na licitação deverá

atestando-se que, consoante pesquisa efetuada, a restrição geográfica nã$ resultará em preço
superior ao valor estabelecido como referência. Ressalta-se, ainda, que o !nunicípio conta com
diversas empresas atuantes nos ramos de energia solar e de materiais elétricõs, o que demonstra a
capacidade instalada local para atender plenamente às demandas do tk;ertame, garantindo
competitividade e qualidade na execução contratual.
4.14. Ainda, deverá ser prevista prioridade de contratação para microempresas e empresas de
pequeno porte sediadas em âmbito local (Município de Mercedes), até o limite de 10% (dez) do
melhor preço válido, nos termos do art. 50-A da Lei Complementar Municipal n.'’ 012, de 2009,

com a redação dada pela Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 2024. 11

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO A
Condições de Entrega B
5.1. O prazo de entrega dos bens é de até 15 (quinze) dias, contados do iêcebimento da ordem
de compra, em remessa única. 1
5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 07 (sete) dias de antecedência para que qualquerjpleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maio@
5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Paço Municibál, localizado na Rua
Dr. Oswaldo Cruz, n'’ 555, Centro, no Município de Mercedes/PR, no horárib de expediente desta
municipalidade (de segunda a sexta-feira, das 07:30 às 11:30 e 13:00 às 17:00), devendo esta ser
acompanhada por representante do Município. 1

}
Edital de Pregão Eletrônico n'’ 14/2026

}}

ser exclusiva às microempresas e empresas de pequeno porte localizadas na região de Mercedes,

f

Garantia, manutenção e assistência técnica
5.4. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à
mínimo, 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente
definitivo do objeto.
5.5. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior
cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de
avençadas e as normas da Lei n'’ 14.133, de 2021, e cada parte responderá
sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da
providências que devam ser cumpridas de imediato.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-1 00 -
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.71
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Após a assinatura do contrato ou instrumento equivall >rgãb ou entidade poderá
}resentação do plano

IS mecanismos de

ltar de execução da

aplicáveis, dentre

>lo(s] fiscal(is) do contrato

Município de

Estado do Paraná

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
outros.

6.5

Fiscalização
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada
ou pelos respectivos substitutos (Lei n'’ 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscal do Contrato

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os
Administração. (Decreto Municipal n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 1

6.8. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as
com a execução e determinará o que for necessário à regularização
observados.

6.9. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato quanto à
administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:

6.9.1. esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e
surgidas na execução do objeto contratado;
6.9.2. expedir, através de notificações e/ou relatório de

as determinações e comunicações necessárias à perfeita
fornecimento;
6.9.3. proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as
executados e aprovar a planilha de medição emitida pela
em contrato;

6.9.4. adotar as medidas preventivas de controle dos
se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de
obras;

6.9.5. conferir e certificar as faturas relativas às aquisições,
6.9.6. proceder as avaliações dos serviços executados pela
6.9.7. determinar por todos os meios adequados a
legais, especificações e métodos de execução dos serviços
execução do objeto;
6.9.8. exigir o uso correto dos equipamentos de proteção
segurança do trabalho;
6.9.9. determinar a retirada de qualquer empregado
indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais
próprias suboontratadas, que, a seu eritério, comprometam o bom

6.9.10. receber designação e manter contato com o prepost9

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100
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necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a

entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;
6.9.11. dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;
6.9.12. verificar a correta aplicação dos materiais;
6.9.13 . requerer das empresas testes, exames e ensaios quando
de promoção de controle de qualidade da execução das obras e
serem adquiridos;
6.9.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.'’ 14.133,
do objeto contratado, quando for o caso;
6.9.15 . propor à autoridade competente a abertura de
apuração de responsabilidade;

dI

procedime

Outras atividades compatíveis com a função.
6.10. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por
de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, no

6.10.1. os resultados alcançados em relação à contratada, cpm a

de execução e da qualidade demandada;
6.10.2. os recursos humanos empregados, em função da
profissional exigidas;
6.10.3. a qualidade e quantidade dos recursos materiais
6.10.4. a adequação dos serviços prestados à rotina de execlrção
6.10.5. o cumprimento das demais obrigações decorrentes do
6.10.6. a satisfação do público usuário.

6.11. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em te+IIpo
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gebtor
6.13. O fiscal do contrato comtmicará ao gestor do contrato, em
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva QU à

uari

utilizado

competên

dl

tem

Pl

inlsa
lenespecial

Gestor do Contrato

6.14. (,) gestor do contrato é o gerente funcional, com atribuições
administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização,
n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 11):

6.14.1. Analisar a documentação que antecede o pagamentc};
6.14.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio
6.14.3 . Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvi go o
6.14.4. Analisar os documentos referentes ao recebimento do

6.14.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução atraVés
documentos relativos ao objeto contratado, em especial constituir
trata a alínea "d" do inciso VI do § 3'’ do art. 174 da Lei n'’ 14.133,

econômico-financeir'
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com as informações obtidas durante a execução do contraÇ$, como forma de
aprimoramento das atividades da Administração;
6.14.6. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de ben# ou a realização de

i:T::,*:;;:,;*r;8*:;;;:7*;*„';.:**:„b;';*::***
Contratações Públicas (PNCP); 111
6.14.8. Preencher o termo de avaliação de contratos administra+ivos disponibilizado
pelo setor responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e g#rviços;
6.14.9. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos ho Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP); i jf

6.14.10. Outras atividades compatíveis com a função. 18
6.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscaiido contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadasbinformando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 18

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO fB

;1 1 : e b i :: nbTn s s e r ã o r e c e b i d o s p r o v i s o r i a 1mente ) de formas um á ria 9 no atol entrega 9 juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(4) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e nb prolM
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive 4ntes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Terrho de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a con+ar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicaÇão das penalidades. 111
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) diab úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultraÓ4ssem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei n'’ 14.133. de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo
será de até 05 (cinco) dias úteis. 111
7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligênciás para a aferição do

atendimento das exigências contratuais. lif
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n'’ 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.
7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na exepução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalqpte, verificadas pela

i1g
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Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será c 1

do recebimento definitivo
7.8. o recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidH

e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pelal
contrato.

lputado para os fins

le civil pela solidez
:rfeita execução do

Liquidação
7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, corre8á o prazo de dez dias

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis justifiêadamente por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendiÊnento das exigências
contratuais

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à mêtade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrent4b de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75fda Lei n'’ 14.133, de
2021

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota 6scal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessárIos e essenciais do
documento, tais como:

7.10.1. o prazo de validade;
7.10.2. a data da emissão;

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;
7.10.5. o valor a pagar; e
7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabívl

!

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de çoUfança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada }bté que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprov#ção da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;
7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá @er obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediant4 consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n') 14.]B3, de 2021 .

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verifidar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que Xmpeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com @ Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas.
7.14. Constatando-.se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade ido contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco)bias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá sedbrorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante.
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improdbdente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da rogulari@adc fiscal quanto à

!! !

111

-F'
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inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada
defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize
SICAF

Prazo de pagamento
7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis
liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo caso, o
no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota
o adimplemento da contratada em todas as suas obrigações, já deduzidas
débitos, conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.'’ 043, de 24 de
7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a datê de
mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária.

Forma de pagamento
7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, TED ou
(a critério do Município) para crédito em banco, agência e conta

bancários informados.

7.21. Será cÓhsiderada data do pagamento o dia em que constar como
TED ou transferência bancária para pagamento.
7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevjsta

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do
estabelecidos na legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional,
Complementar n'’ 123. de 200§, não sofrerá a retenção tributária
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.23.1, Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128, de 18 de

deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identifiç:ação
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a
a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-l8, devendo

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 –
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.71
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1234/2012 seja o referencial normativo para a retenção do imPôs@
fonte nas contratações do Município de Mercedes, os demais
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de rçtençã©
Município, suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto
fiscais ou faturas.

Cessão de crédito
7.24. É admitida a cessão de direitos creditícios, conforme as regras deste

7.24.1. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do
7.25. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.
7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do
de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se

e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente,
n') 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
7.27. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de
eomprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de

causados à Administração.
7.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado,
integral responsabilidade do contratado.

condicion
cession

e

con

seri
absolutament

exorbitan
cont

pa
mult

FORNECEDd8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO
FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do

MENOR PREÇO.

procedim4nto de LICITAÇÃO,
critério de julgamento pelo

Forma de fornecimento
8.2. O fornecimento do objeto será integral.

Exigências de habilitação
Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes 48.3

Habilitação jurídica (conforme o caso)

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100
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8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente hue, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional.
8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas b4ercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede.

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição deIMicroempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da abtenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor.
8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou so#iedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI; inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Nlercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento cor$probatório de seus
administradores.

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcjonamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da un#lade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considêrada como sua sede,

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.'’ 77, de 18 de março de 2020.
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil dg Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus admidistraM
8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresárja: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empres4ria, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas N4ercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a at4 da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Regisdro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da L+i n'’ 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAb-P válida, ou, ainda,
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricult#ra Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 40, $2c) do Decreto n') 10.880, He 2 de dezembro de

-1

:§

L;:

jã

;:;iã

'+\

2021 .

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – dEI, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Nqrmativa RFB n. 971.
de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de toda# as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou ndiCadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;
8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, medi#lte apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do IBrasil (RFB) e pela

Proeuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditps tributários federais
bgl
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e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles
Social, nos termos da Portaria Conjunta n'’ 1.751, de 02 de outubro de
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de
8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n'’ 5.452,
8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e

20

Serviç.
llho,

te

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 32. 166,67 (trinta e

e seis reais e sessenta e sete centavos), conforme custos unitários apostos na

10. ANÁLISE DE RISCOS.

10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. 7'’, § 7'’, do
031/2023, e do art. 2'’, § 2'’, do Decreto Municipal n.'’ 042/2023, com base

:ereto
n

lesert&
lved

art] 190

.0

est

documenti

( ) l - nas hipóteses dos incisos I (valor), II (valor), III (licitação
(casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou

ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e do § 7'’ do
obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;

( ) III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação,
do objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a necessidade de
e análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado no
demanda;

( x ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de
baixa complexidade.

10.1.1. Contratação de baixa complexidade, tendo em vista se

de modo que, ainda que precedida de Estudo Técnico
elaboração da Análise de Riscos.

tra
Prelimin

e es
373/000
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11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes.
11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

02.004.04.122.0003.1002 – Modernização das Ações Administrativas.
Elemento de despesa: 344905230
Fonte de recurso: 501 (Exercício Anterior)

DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM Cl ÓRCIO12

Ligo 15Quanto à participação de empresas reunidas em consórcio,12.1

14.133/2021 permite a vedação, desde que devidamente justificada no pro'

::;:;ssã:o::;;:edaesseT=bar’e:jr!:=::1::dc=n:TltitTl:oll:Te;áeT:ncá
}neiaporque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a

empresas menores que, de outra forma, não participariam do ce]

(associação de empresas que, caso contrário, concorreriam entre si)
Compulsamos diversos julgados daquela Corte de Con112.3 }speito

notadamente os Acórdãos n'’ 22/2003 Plenário; n') 1.094/2004 Plenário

Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes conclusões que SI

presente contratação
A escolha no sentido de admitir, ou não, a participação d12.3.1 iF:lsas

em consórcio deve ser verificada caso a caso;

Tratando-se de objeto de pequeno vulto finance12.3.2

formação de consórcio pode ensejar redução no caráter com]

empresas, que seriam naturalmente competidoras entre si,
licitação

A participação de consórcios, dada a transitoriedad112.3.3 e

bjeto certo e determinadose mais apropriada para a consecução de o

7: :1 a d=;=:: = i 1 :: et e :f:=li c: P = c iTâned fé =::tao d : : : : : = i= i o E
forrrt

exemÓlo

que demandam tecnologia sofisticada e restrita.
Diante de todo o exposto, optamos pela não permissão de partibipação12.4

reunidas em consórcio, consoante os motivos a seguir expostos
O objeto da presente contratação não envolve ben12.4.1

complexidade técnica nem apresenta grande vulto financeiro;
Deve-se primar, no presente caso, pela ampla competitiv12.4.2 le

garantir a aquisição pretendida e a admissão de empresas a
simplicidade do objeto, poderá cercear a concorrência;

A vedação quanto à participação de consórcio de12.4.3 ias

contratação não limitará a competitividade, pois o objeto consiste n: IIÇãO

comuns, não sendo apropriada a exigência de formação de consórci'
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12.4.4. Uma análise preliminar do mercado permite supor que às empresas do ramo
conseguem fornecer o objeto do presente termo, sem a necessicl hde de formação de
corlsorclo . II

Mercedes, 06 de fevereiro de 2026.

É:

##\

NUma Eger
Assistente Administrativa

-)
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ANEXO ÚNICO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Justificativa para implementação de política pública de compras
utilização da exclusividade para microempresas e empresas de
prioridade de contratação para aquelas locais, nas licitações
Mercedes, com amparo na Lei Complementar 123/2006, artigos 46 à
e 2122/2019 do TCE/PR e Lei 14.133/2021, artigo 4'.

1 - INTRODUÇÃO
O Município concentra seus esforços nesta política pública visando
públicas municipais para alcançar os objetivos delineados pela Lei
foco no desenvolvimento econômico e social local e regional. Este esforço
vê no histórico que aparece mais abaixo.
Ao adotar essa abordagem, o Município acredita estar contribuindo
propósitos estabelecidos pela Lei Complementar 123/2006, que incluem
desenvolvimento econômico e social em âmbito municipal e

aprimoramento da eficiência das políticas públicas e o estímulo à inovação
A preferência por adquirir produtos e serviços de microempresas e
locais não apenas impulsiona o crescimento financeiro desses
expandir, criar empregos e contribuir mais para os impostos, mas também
ao retorno desses recursos aos cofres públicos. Isso, por sua vez, viabiliza
políticas públicas, promovendo maior inclusão social e melhoria de

IPDM, especialmente no que se refere às áreas de Renda, Emprego e

2 - ANÁLISES E ESTUDOS QUE CORROBORAM COM A
2.1 - Um estudo publicado na revista “gestão e desenvolvimento em
sociais aplicadas da universidade estadual do oeste do Paraná – Campus
demonstrou que as compras públicas efetuadas no próprio município
do IPDM (índice Ipardes de desenvolvimento municipal), no entanto este
Roger Alexandre Rossoni, demonstrou que esta elevação à época foi
destacar que para esse estudo foram utilizados dados referentes às

municípios paranaenses em 2013. Por ser anterior à Lei Complementar 1
acórdãos 877/2016 e 2122/2019 do TCE-PR, os municípios, até aquela
apenas as possibilidades previstas na primeira edição da Lei
assim a variação do IPDM foi positiva. Neste mesmo estudo, o
necessidade de um maior debate e da adequação da legislação vigente
licitação para que as compras públicas possam ser utilizadas como
desenvolvimento socioeconômico dos municípios. Isso reforça a
implementação da política local, com legislação local suplementar,
ocorridas de 2014 para cá.

2.2 - Dissertação apresentada como requisito para obtenção de título de
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Mestrado Profissional em Administração pública (PROFiAP) da
Rondônia, aponta o seguinte:

“Os pressupostos teóricos que defendem a priorização de agentes internos
desenvolvimento local sustentam os argumentos deste estudo e

Compras públicas realizadas de pequenos fornecedores de regiões
contratante favorece a geração de oportunidades de trabalho e renda para as
possibilita eliminar fontes de desperdícios de materiais. Por
eficiência no gasto público e viabilização empírica de um
desenvolvimento.” GILMAR ANTONIO LUCAS CHAPUIS – Porto

3 - HISTÓRICO DO ESFOR(,'0 NO MUNICÍPIO:
Em 2009 o Município de Mercedes regulamentou o tratamento
microempresas e empresas de pequeno porte, por meio da Lei
12/2009, que trouxe no capítulo destinado ao acesso a mercados uma
além do tratamento diferenciado e favorecido previsto na legislação federal:
para MPE; divulgação estratégica dos editais; simplificação nos
MPE locais e regionais. Este último benefício previsto no parágrafo
seguinte redação “Os processos licitatórios exclusivos poderão ser
microempresas e empresas de pequeno porte locais, quando existentes
superior a 03 (três), devendo, em caso contrário, serem ampliados as
de pequeno porte regionais”

Esta legislação foi aplieada por um período, tendo inclusive, no ano de 20
apresentada ao TCE/PR, por empresa que se sentiu prejudicada em um
processo 66577/11 – TC, com despacho n'’ 895/2012 do Conselheiro Nestor
Geral à época. Deste despacho destaca-se o seguinte:
A Diretoria de Contas Municipais do TCE/PR, por meio da instrução 1
Complementar n'’ 123/2006, que contém o Estatuto Nacional da
Pequeno Porte, permitiria ao Ente Público restringir a participação no
pequenas empresas sediada localmente.
Afirma o Conselheiro Nestor Batista que, como foi apontado na instrução
Lei Complementar na 123/2006 efetivamente permite a restrição
47 daquela Lei, nas contratações levadas a efeito pelos Entes Públicos
tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte,
promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e
Lembra o Conselheiro, que Marçal Justem Filho já apontava para a
procedimento licitatório limitado à participação de micro e pequenas
região ou no próprio município em que se dará a contratação, desde
instrumento adequado à promoção do desenvolvimento econômico e
ou regional.
Continua, mais adiante, citando trecho da obra: Comentários à Lei de
Administrativos, 13’ Ed., São Paulo: Dialética, 2009. P.86: “0
configura-se como um meio de promover a intervenção do Estado nos

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 -
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.71

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 40

1,etrônico
'italório

'sidade

,orno

endossãm
prÓximas

;omunidades
consequênci

mo
Velho

diferenci
Compl1

polÍti
;adastro

pro(

lados

rii

microfmpresas

547/
Mia

: : 1

icima
questiona

lerá
>sde

re#onal
'ilidadepos
resase

qu
;ociajÉ no

Íicitações
direcionámento

d&mínios

lercedes
9.373/0005 -23

Pag. a473

n' 14/2026
no 27/2026

Federal de

propulsores do
sua notoriedade.

à instituição
locais e

vislumbra-se maior
sustentável de

– 2019.

lo e favorecido para
Municipal n'’

municipal prevento,
simplificado

exclusividade para

do artigo 37, com a
unicamente as

número igual ou
e empresas

, urna representação
editais, gerando o

– Corregedor

bs

Baptista

1, destacou que a Lei
e da Empresa de

apenas as mIcro e

mencionada, a
Nos termos do art.

ser concedido

que objetivando

de adotar-se
localizadas na

isso se revele como

âmbito municipal

e contratos

das licitações
econômico e

– PR

@



Él

Ii

:31

8

8

iii

}{{?

€

é;f

8

É;

F1

E

1

M u n i c í p i o d e M e r c e d l[ s
ParanáEstado do

Edital de Pregão Et4tyônico rf 14/2026
Processo Licitatório n'’ 27/2026

social, inclusive para cumprir ao desígnio constitucional da redução das

da eliminação da pobreza”. Descreve também que o mencionado autor
tal como apontado em comentário ao artigo 47, inciso I, reputa-se cabível
acentuada, fundada em caráter geográfico. Então pode-se admitir que os
incisos do artigo 48 sejam reservados exclusivamente para ME ou EPP

Município ou Região, desde que a contratação seja um instrumento
desenvolvimento econômico e social.”

O Conselheiro finaliza com o seguinte: “Diante disso, entendo pela
geográfica questionada nesta representação, eis que adequada aos termos
123/2006. Diante disso, DEIXO DE RECEBER esta representação e

do presente processo.”
No entanto com o advento da Lei Complementar n'’ 147/2014, que trouxe a
prioridade de contratação para microempresas e empresas de pequeno
(parágrafo terceiro do artigo 48, LC 123/2006, introduzido pela LC
restrição geográfica começou a ter questionamentos e o TCE/PR começou se:1

de que essa aplicação gerava, no mínimo, insegurança jurídica. Com base
de Mercedes, como outros da região, deixaram de aplicar a restrição
iniciado.
Na sequência o município de Mercedes, com dúvidas em relação à
ou regional, encaminhou consulta ao Tribunal de Contas do Estado do
acórdão 877/2016.

No entanto foi somente em 2019, com o pré-julgado 27 que o TCE/PR se

possibilidade de contratações exclusivas a microempresas e empresas de
em determinada localidade ou região desde que, para atender
objetivos propostos pela Lei Complementar 123/2006, quais sejam:
econômico e social no âmbito municipal ou regional, o aumento na eficiênci41
ou o incentivo à inovação tecnológica.
Como visto acima o esforço do Município em implementar esta política
tampouco o debate e manifestação do Tribunal de Contas do
possibilidade.

aplicaçã1

Par#ná,

icionou
peq :rio

Deculiarida

4 – EMBASAMENTO LEGAL
No Brasil, as regras gerais para licitação e contratação de bens, serviços e
Lei 14.133/2021, porém está contido no Estatuto da Microempresa e

um capítulo que trata de contratações públicas com aplicação de

favorecido, garantido pela Lei 14.133/2021 em seu Art. 4'’, assim como já
em seu artigo Art. 5o-A.
A Lei Complementar 123/2006, nos artigos citados pela Lei 14.133/2021 ao
diferenciado e favorecido para microempresas e empresas de pequeno porte
destaca três objetivos a serem perseguidos, quais sejam: a promoção IEio
econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação na
e o incentivo à inovação e tecnologia.

0

Empn
entotra-

lercedes
9.373/000 1'-2

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 -
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.71

www.merceqes. pr.gov.br
Págjna 1 41

Pag. As

a44q ,/

reglonals e
: “Por outro lado e

ainda maisIÇão
.os

:lecida
previstos nos

em certo

a promover o

da restrição
Lei Complementar

o encerramento

llidade de aplicar
locais ou regionais
.4), a aplicação da

no sentido

não só o munlcíplo
que haviam

lanifestar
nis

gt :;ránca

da prioridade local
que resultou no

favorável à

porte localizadas
do objeto ou os
desenvolvimento
políticas públicas

públi!
Estad1

não é recente, nem
Paraná sobre esta

estão previstas na
de Pequeno Porte

diferenciado e
a Lei 8.666/93

tratamento

compras públicas,
desenvolvimento

políticas públicas

– PR



1
Município de

@

Ei .

Estado do Paraná

Edital de Pregão
Processo

Trazer os objetivos no texto da Lei, mencionando o âmbito municipal e

intenção do legislador em aumentar a participação das micro e

regionais nas contratações públicas dos municípios.
De encontro com esta intenção, caminhou a Lei Complementar 147/20i4
na LC 123/2006, que possibilita, nas contratações em que estejam presentes
nos incisos I a III do seu Artigo 48, justincadamente, dar prioridáde
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou
Esta mesma Lei Complementar acrescentou o parágrafo único ao Artigo 47
a seguinte redação: “Parágrafo único. No que diz respeito às compras
sobrevier legislação estadual, municipal ou regulamento específico de cada
à microempresa e empresa de pequeno porte, aplica-se a legislação
só clarifica a obrigatoriedade de ofertar os benefícios previstos na referida Ldl C
união, estados, distrito federal e municípios, como autoriza os entes
forma mais favorável às microempresas e empresas de pequeno porte.
Com o olhar voltado para esta “liberdade legislativa” e para o anseio
propostos no Artigo 47 da LC 123/2006, já descritos acima, o Município de

na criação do programa “Compra Mercedes”
O Tribunal de contas do estado do Paraná, por meio do acórdão 877/2016 se

de que se justifica a aplicação de tal prioridade, quando atendido pelo
previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, descritos acima.
Este mesmo acórdão esclarece que é discricionaridade do município definir
tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar 1
Município de Mercedes por Lei Municipal define como Região o
municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro
Rondon, Pato Bragado e Entre Rios do Oeste. Essa composição leva em
Grande Rondon, estabelecida por Lei Municipal de Marechal
município de Mercedes faz parte, acrescentando-se os municípios de

Santa Rosa, por serem limítrofes à Mercedes.
Quando constatado no planejamento da contratação, a impossibilidade de
artigo 49 da LC 123/2006, a abrangência é estendida para a microrregiã di
pelos municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Palotina, Assig
Formosa do Oeste, Iracema do Oeste, Tupãssi, Toledo, São Pedro do
Quatro Pontes, Nova Santa Rosa, Maripá, Marechal Cândido Rondon,
do Oeste, São José das Palmeiras, Diamante do Oeste e Santa Helena.
Em outro acórdão, o de número 2122/2019, o TCE/PR se pronunciou pela
licitações exclusivas para microempresas e empresas de peqüeno porte,
local ou região, em duas situações: 1- em virtude da peculiaridade do
para implementação dos objetivos propostos no artigo 47 da Lei
que, contenha expressa previsão em lei local ou no instrumento
justificado.
A regulamentação local do tratamento previsto na Lei Complementar
Lei Complementar Municipal n'’ 12/2009, que define inclusive, os
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microempresas e empresas de pequeno porte sediadas na Região e a
MPE estabelecidas nos limites territoriais de município de Mercedes.
Pesquisa com os potenciais fornecedores locais demonstrou a

capacitação, sensibilização e aumento na divulgação previstas em
atingimento dos objetivos da política pública.
Pesquisa junto ao mapa de empresas do ministério da economia
Mercedes, como definida na Lei Complementa Municipal n'’ 12/2009,
(Atividades Econômicas) com no mínimo 03 (três) CNPJ ativos, que
exigido no inciso II do artigo 49 da LC 123/2006. Se estendido para a
esse número passa para 694.
Para atender o disposto no inciso III do artigo 49 da LC 123/2006 o
preços conforme regulamento próprio, com base em cesta de preços e
feita até o limite do preço de referência não infünge o inciso acima
o entendimento do próprio governo federal.

5 - DO FOCO DAS CONTRATAÇÕES COM EXCLUSIVIDE E
Ao realizar licitações destinadas exclusivamente para microempresas e
localizadas na região de Mercedes e com prioridade de contratação, até o
preço válido para aquelas localizadas no próprio Município, o Poder
objetivos propostos pelo artigo 47 da Lei Complementar 123/2006. A
cada um destes objetivos segue abaixo:

5.1 Promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito
A Lei Complementar 123/2006 estratificou as empresas por porte e
diferenciado e favorecido previsto na nossa constituição federal de 1988,

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.
Por isso iniciamos analisando o quantitativo destas empresas frente ao total
tanto no município de Mercedes, quanto na Região prevista na Lei
12/2009.

Levantando os dados apresentados no mapa de empresas do Ministério da
o expressivo percentual de MPE no universo de empresas ativas no

acordo com o porte, temos a seguinte distribuição no município de
microempreerIdedores individuais, 24,06% são microempresas e
apenas 3,30% são de outros portes. O município tem, portanto, 96,70% do
sendo classificadas como microempresas ou empresas de pequenO
microempreendedores individuais, que de acordo com a legislação se

categoria de microempresa.
Na região, os números se aproximam aos do Município, conforme
microempresas e empresas de pequeno porte, incluídos os
4,10% de outros portes.
Dados obtidos no mapa de empresas do ministério da economia em abril de

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 -
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IEI

MEI
(%)/Qtd

72,64
616

59,70
10.831

-ROS PORTES

(%)/qtd

3,30
28

MPE
(%)/Qtd

24,06
204

36,20
6.566

0
ILOCALIZAÇÃO

Mercedes

4, 10
744Região

io e Região) enquanto agenteA importância das MPE atrelada ao tamanho do estado (Municíp
consumidor, demonstra a potencialidade das políticas de vantagens para lste portee

É notório que uma política pública capaz de gerar aumento no faturaml empresas
nto, incrementa a

3s que possibilitem
lento das MPE ali

oe social no âmbito

Jf;J:rh: : bd: f= ::J
fca dos 2,5 milhões

,om quase 530 mil
contratações

Os dados acima demonstram a importância das micro e pequenas eppt na geração de
empregos e, portanto, no desenvolvimento social do estado do Paraná. Nãb ie desta realidade o
município e a região de Mercedes
Somente com os dados acima já é possível afirmar que na medida que IErt 'lico de Mercedes

comprar mais de micro e pequenas empresas estabelecidas no lo e na região, o.101

desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regiona lcializado, porém
outros dados merecem ainda serem considerados

A comparação do percentual de compras efetuadas pelo município los anos de 2019
1 G lEb9:a 2022 (dados disponíveis no portal comprar.com.br), de empresas 11 média de compras

anA mostra que a
)m acima da média,

locais realizadas pelos municípios da região oeste do Paraná e do estado do
metodologia adotada pelo Município está permitindo uma evasão de recursos

tanto regional quanto estadual, conforme mostra o gráfico abaixo: ’ }

#IÊI

Ê+1

[cedes PRRua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 –
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MÉDIA 2019 A 2022

47,57 46, 1745,23
4Â,51

.'-\
{

PARANÁ

Fonte: www.comprapr.com.br
Se, na média, os demais municípios da região e do estado estão conseé}}indo comprar mais
localmente, se mostra possível que o município de Mercedes também bbnsiga ampliar este

percentual, aplicando política pública eficaz e, entre outras ações, limitando 4 abrangência de suas
contratações.
Os números ficam ainda mais preocupantes, quando analisados o comport di$ento dos últimos 03
anos: em 2021 o município comprou 25,97% de empresas locais, em 2022 pste número caiu para
24,27% e em 2023, despencou para 17,87%, segundo dados do portal ww\#,Übmprapr.com.br.

LOCAL Jl}ii+

'}}.À, 30

25

20

15

i

17*

20

5

0
2€>22 ’ : ; ’ ” , 1 : ; ’“jiM 3@8

O município não se sente no direito de se manter inerte frente a esta situaçãb. Manifesta-se então

7021
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Processo

, ,dminist,açã, pública, por meio da implementação de pplítica pá 4lia
resultados diferentes.

Nada melhor para verificar a necessidade de políticas públicas do que olh4r d
e regionais. O IPARDES publica anualmente o Índice lpardes de Desemp+nl
um índice que mede o desempenho dos 399 municípios do Estado do P br:
dimensões: renda, emprego e produção agropecuária; saúde e educação. $ui
em diferentes estatísticas de natureza administrativa, disponibilizadas po+ e]
No Município de Mercedes encontramos uma exorbitante diferençb g
registrados nas dimensões Educação e Saúde, quando comparados ChI

202X ($PÂRDE S)1 PDM

!

0.,8

0,6
“ @;Ü 83

0,4

0,2

rã

SACI DEEDUCAÇÃO RENDA E
EMPREGO

A melhoria desta dimensão, neste indicador, depende do aumento no f4ü
locais e do aumento na geração de empregos. 1
Não há uma receita pronta para aumentar a geração de emprego e renda 8
alguns estudos demonstram que aumentar o faturamento das empresas ge[a
de empregos, como mostra um estudo feito pela Fundação getúlio Va[g:
Sebrae: “a cada R$ 1 milhão de aumeyüo no fatuyawtento do grupo de ewf}*

modo global) são criados, em média, 16 novos empregos. Ç2uando obsk
Construção Civil e Comércio, os números são ainda mais represerüattvo\
empregos, respectivamente, “0 Simples devolve para a sociedade o Irc
destinado aos pequenos negócios. Priorizar as empresas do Simples e mçm\
pena”, pontua Décio Lima.

A exame.com em 06 de janeiro de 2023 (https://exame.com/ecodolq€
empresas..foram-resDonsaveis-Por-935-dOs-emPregos-em-novembro-de-20:

forte poderio das micro e pequenas empresas na geração de erripregos:
“ Estudo realizado pelo Sebrae com base em dados disponibiíizados pelo.nt

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100–
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/900
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Empregados e Desempregados (Caged) aponta que as micro e pequenas el

responsáveis, em novembro de 2022, por 93, 5% dos empregos formais gert
o levantamento, foram criados 135 mil postos de trabalho no mesmo perIod\
mil vagas estavam entre os pequenos negócios, o que corresponde a 93,5%\
“0 destaque 8COII para o setor de comércio das Micro e Pequenas Elmpt

gerador de empregos, com 84 mil postos criados. O saldo se deve, princip,
festas de Pad de ano. Já o setor de Serviços, principal responsável pela g\
longo do ano, $cou em segundo lugar com 53 mil vagas de trabalho.”
O Município, utilizando o seu poder de compras, deseja aumentar o faturÉ
pequenas empresas, comprando o que já compra, gastando o que já gasta,
locais e estabelecendo como critério para participação nos certames a nl
sediadas em um dos municípios que compõe a sua região, quando aplicados
nos incisos I a III do Artigo 48 da Lei Complementar 123/2006.

wesas (MPE) foram
Ios no país. Segundo
Desse universo, 126

tas novas vagas.
sas que foi o grande
1.wlente, em razão das

'ação de emprego ao

lento destas micro e

iorizando as compras
;essidade de estarem

benefícios previstos

/ 3•b\

5.1.1 - A eficácia demonstrada no caso real de Londrina PR:

Os dados abaixo constam de estudo técnico do Programa Compra Londri4Ú realizado em 2021,

pela Prefeitura Municipal de Londrina, Universidade Estadual de Londrina:R NIGEP-FAUEL.

Síntese dos impactos das compras públicas locais efetuadas pela Prefeitura
tendo como base 2019, quando foram homologados pregões no valor total
com empresas londrinenses. Este montante homologado não reflete o
executado.

Por isso a partir do valor de R$ 53,5 Milhões, são apresentados, na tabela
sendo: a execução de 100%, 75%, 50% e 25% do valor homologado.

lunicipal de Londrina
:de R$ 53.507.841,75
Llor necessariamente

baixo, quatro cenários

@
é . ii

W
bo de RernurleGera =íâê–WM 8.57

32,48
) 4, 28 2, 24

Fonte: Elaboração Própria, com dado, de Se,,o, B,e„e e Ne F20z6}

No cenário mais otimista (considerando l00% do valor executado) seriadggerados por meio das
compras públicas mais de 400 empregos, mais de R$ 8 Milhões de reaislbm remuneração para
trabalhadores e mais de R$ 12 Milhões em tributos. Além disso, potencidjmente seriam abertas
140 MEs e 25 EPPs, segundo os dados da Matriz Insumo-Produto.

Já no cenário mais pessimista (25%) verifica-se que seriam gerados pelo mdhos 100 empregos, R$
2,14 Milhões em remunerações para os trabalhadores, R$ 3,12 Milhões cri tributos e abertura de
35 MEs e de seis EPPs.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-1 oo –!jÜercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov. br – CNPJ 95.719.373/0C)qH -23
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Processo L\citatório n'’ 27/2026

Os dados originados da Matriz Insumo-Produto consolidam os

Programa Compra Londrina quanto ao fomento à compra local,
relação entre empresas londrinenses e a Prefeitura de Londrina e

desta relação na política de desenvolvimento socioeconômico do

5.1.2 – Programa Compra Marechal:
Em 2023 o município de Mareçhal Cândido Rondon, vendo que o
despencou de 42,47% em 2017 para 24,45% em 2022, implementou dio;
Compra Marechal, realizando licitações exclusivas para empresas
compõe a região do Grande Rondon (Mercedes faz parte), com priorida#e
sediadas naquele Município. Os resultados já começaram a aparecer e b
locais, subiu para 27,56% no ano de 2023.

Destaca-se que o Programa Compra Marechal, possui os mesmos
operacionalização semelhante ao Compra Mercedes, cabendo ressaltar
do Estado do Paraná, 4’ Câmara Cível, se pronunciou em Agravo de
0014461-53.2023.8.16.0000), promovido por empresa que se sentiu
geográfica em um dos certames, da seguinte forma: “ Entende-se,
que não parecem estar presentes no
caso as ilegalidades aventadas pela parte insurgente, uma vez que a
exclusiva de ME’s e EPP ’s encontra fundamento legal, sendo que um dos
a legislação em análise consiste justamente no “desenvolvimento
municipal e regionaL”, com o que parece se coadunar a limitação
Neste mesmo certame, houve manifestação também do Tribunal de

em que menciona: “ Em acréscimo , cumpre consignar que , a princípio , d&

contratação exclusiva de micro empresa e empresa de pequeno porte
estando devidamente motivada a restrição geográfIca, nos termos da
feito não merece ser recebido.
Ainda neste certame, a mesma empresa buscou suspender o processo leio de mandado de

Judiciário do Estadocivil (processo 0001577-44.2023.8.16.0112), sobre o qual o P
le Marechal Cândidopúbli1

8//#2#ação geográfIca
\justifIcada de forma
ia de fundamentação

apta ao deferimento

segurança
do Paraná, Comarca de Marechal Cândido Rondon, Vara da fazenda
Rondon – PROJUDI, assim se pronunciou: “ VerifIca-se, portanto , qu#
inserida no edital de licitação, além de ser awlparada em lei murlicipal,
razoável, não sendo possível concluir, em um juízo preliminar, na
sufIcientemente relevante para suspender o ato impugnado.
Assim, não visíumbro, em sede de cognição sumária, a aventada
da liminar pretendida.

J

5.2 - Ampliação da eficiência das políticas públicas:
Investir recursos públicos na economia local, por meio das contrataçõbs,i
parte deste recurso aos próprios cofres públicos, por meio dos tributos que

pela atividade ou de forma indireta pela geração de empregos e o consunjo

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-10 d -
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.71

www. mercedes. pr. gov.br
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Município de

Estado do Parahâ

Edital de Pregão
Processo

é comparável a um desconto obtido na contratação, indo de encontro ab

administração pública do Município.
Por outro lado, o Município observa a mudança de paradigma que v 4n
décadas, destacando-se a LC 123/2006, que permitiu/exigiu tratamerRá
para microempresas e empresas de pequeno porte nas contratações
que incluiu a promoção do desenvolvimento nacional sustentável cbrhd
licitação pública, a LC 147/2006, que ampliou as exigências de se aplicar
limites antes existentes. As contratações públicas estão deixando de ser
bens, mercadorias e serviços para execução de suas políticas públicas,
pública capaz de gerar desenvolvimento econômico e social no ârn+)1+o

ampliar a eficiência das políticas públicas e fomentar a inovação e a
converge no sentido de que a efieiência nas contratações públicas nãó
o prisma da economicidade, mas também da qualidade, da celeridàde
objetivos propostos pela LC 123/2006.
De forma empírica, a equipe interna da administração pública
demandantes, de compras e licitação, apontam para aumento na qualidp{14 le

principalmente na entrega dos produtos adquiridos, quando os process{8
por empresas locais ou regionais.
A eficiência de uma política pública não deve ser medida com a
eficiência de mercado. Uma contratação amparada por uma política
econômico e social no âmbito municipal e regional precisa levar eni
gerado a esse desenvolvimento pretendido.

Outras políticas públicas tem sua eficiência aumentadas com as
como por exemplo :

5.2.1 – Sala do Empreendedor:
Com o objetivo atender os microempreendedores individuais e formàlii pr
informais do Município, foi inaugurada no ano de 2017 a Sala do
Sala presta serviços destinados aos Microempreerldedores Individuais,
emissão do certificado de condição de MEI, alteração de dados, orient4çâo
solicitação e emissão de nota fiscal, declaração anual, informàéõês
funcionário, emissão de certidões negativas, orientação ao microcréditd,
cursos gratuitos, entre outros assuntos relativos à atividade e porte do
De 2017 até a presente data a Sala do Empreendedor do município de
com selo ouro em referência de atendimento.
A quantidade expressiva de microempreendedores individuais (72,6 4%
Município), demonstram que a sala está atendendo a demanda local em
negÓCIOS.

A ampliação da eficiência desta política pública (Sala do
possibilidade que o MEI, com o acréscimo no seu faturamento,
público, extrapolar o valor permitido para esta categoria e ascenderbaHa
classificação empresarial.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-ie)d –
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.71
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Desta forma a política pública implementada pela Sala do EmpreendedÓr tem sua eficiência
aumentada com a implementação do Programa Compra Mercedes.

5.2.2 - Política de arrecadação tributária:
O retorno de parte do valor investido nas contratações públicas para o orçamento do
Município, por meio de receitas tributárias, quando as compras são realizadas com
microempresas e empresas de pequeno porte locais.
Para exemplificar o reflexo na arrecadação tributária, se faz necessário discorrer sobre a
metodologia de tributação das Miçroempresas e Empresas de Pequenó Porte. Estas empresas são

tributadas pelo SIMPLES NACIONAL, que adota alíquotas progressivas em função do
faturamento mensal, considerando a média de faturamento dos últimos 12 meses. Dessa forma
uma microempresa do comércio é tributada pela alíquota de 6,0% até o limite de faturamento de

R$ 180.000,00 por ano. A partir daí aplica-se alíquota progressiva.
Tomando por base o faturamento de R$ 180.000,00 em doze meses temos uma média de R$
15.000,00 por mês, sobre o qual incidem 6,0% a título de simples naciodal,
Se esta mesma microempresa incrementar seu faturamento vendendo para o poder público de
modo a atingir a média de R$ 25.000,00, sua alíquota real passara pará 8:08%.
O relevante é que esta nova alíquota não se aplicará apenas para as vendas realizadas para o poder

público, mas sim sobre todo o seu faturamento, ocasionando assim um pumento considerável na
arrecadação de tributos, não só ao município, mas também ao estado e à UI@O.
Por outro lado, quando um MEI, do comércio, que foi formalizado e apoiado pela Sala do
Empreendedor (política pública do Município), vender ao Município com os benefícios do

Programa Compra Mercedes (política pública do Município) e, em função disso, ascender à
primeira faixa do simples nacional, por ter extrapo lado o faturamentQ permitido para a categoria
de Microempreendedor Individual, deixará de ser isento de impostos federais e de recolher um
valor ínfimo de ISSQN e ICMS e passará a recolher o simples nacional pela alíquota de 6% sobre
o seu faturamento total.
Os exemplos acima clarificam a ampliação na eficiência da política pública de arrecadação
tributária, que em um olhar mais amplo, nos permite enxergar novas políticas públicas sendo
implementadas em favor da população local e regional. De forma indireta, diminui também o custo
de aquisição, conforme já mencionado acima, aumentando a eficiência das corrIW

1:i 11

/\ 1

'’"1

11 i iII
5.3 - Incentivo à inovação tecnológica:
O incentivo à inovação tecnológica, se dá com certeza em vários formatos, alguns de forma até
imensurável, no entanto observa-se uma ligação bastante estreita da inovação tecnológica com

algumas atividades empresariais específicas, ligadas à informática, do#&are, comunicação e
tecnologia da informação. A
O Município, figurando como grande comprador local, ao priorizar as compras destes produtos e
serviços de empresas estabelecidas em seu território ou na região, está contribuindo para o seu

crescimento e fomentando a inovação tecnológica local e regional, atendendo assim um dos
objetivos previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006.

A quantidade de empresas que atuam nestas atividades é bem expressiv# le tabela aba

:edes – PR
9.373/000

xo :
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ATIVIDADE

Comércio varejista especializado de equipamentos e
suprimentos de informática

Reparação e manutenção de computadores e de
equipamentos periféricos

Comércio varejista especializado de equipamentos de
telefonia e comunicação

Reparação e manutenção de equipamentos de
comunicaÇão

Treinamento em informática

Desenvolvimento de programas de computador sob
encomenda

Desenvolvimento e licenciamento de programas de

computador customizáveis

Suporte técnico, manutenção e outros serviços em
tecnologia da informação

Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de
informação na Internet

Outras atividades de telecomunicações não especificadas
anteriormente

Consultoria em tecnologia da informação

Desenvolvimento e licenciamento de programas de
computador não customizáveis

Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências
físicas e naturais

Comércio atacadista de equipamentos de informática

Tratamento de dados, provedores de serviços de

aplicação e serviços de hospedagem na Internet

Recarga de cartuchos para equipamentos de informática

Provedores de acesso às redes de comunicações

Serviços de telefonia fixa comutada - STFC

Salas de acesso à Internet

Aluguel de equipamentos científicos, médicos e
hospitalares, sem operador

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-1 00 – Üercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0Ç)0lf23

www.mercedes.pr.gov.br 1
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Web desing 5

3

3

3

2

Reprodução de software em qualquer suporte

Fabricação de equipamentos de informática

0

0

0

2

Comércio atacadista de componentes eletrônicos e
equipamentos de telefonia e comunicação

Serviços de telecomunicações por fio não especificados
anteriormente

Telefonia móvel celular

Manutenção de estações e redes de telecomunicações

Construção de estações e redes de telecomunicações

Comércio atacadista de suprimentos para informática
TOTAL 336

Fontnia, em 12 de atm)2,
1.292

6 – CONSIDERAÇÕES FINAIS
A estratégia de realizar licitações exclusivas para microempresas e empre4bs de pequeno porte
sediadas na região de Mercedes encontra amparo na legislação descrita na jpndamentação legal,
em especial, no acórdão 2122/2019 do TCE/PR que conclui “ser possív4i, mediante expressa
previsão em lei local ou no instrumento convocatório, realizar lici+ações exclusivas à
microempresas e empresas de pequeno porte, sediadas em determinado local bu região, em virtude
da peculiaridade do objeto a ser licitado ou para implementação dos objeti#os propostos no art.
47, Lei Complementar n.'’ 123/2006, desde que, devidamente justificado;”
É objetivo desta política pública ir de encontro com este pronunciamento ]b utilizar o poder de
compras do Município para fomentar a economia local e regional, com bai# no atendimento aos

objetivos propostos na Lei Complementar 123/2006, quais sejam: O desenv$1vimento econômico

fsoci?1 no. âmbito Municipal e .Regional, o aumento na eficiência das dflíticas públicas e o
incentivo à inovação e a tecnologia.
Observe-se que o enunciado do Objetivo constante no Artigo 47 da Lei Conblementar 123/2006,
quando cita o desenvolvimento econômico e social, faz referência ao âmbito Municipal e Regional.
A definição de região feita por Lei Municipal, atende a orientação dada pel:6 Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, por meio do Acórdão 877/2016, que se posiciona peldl[discricionaridade do
Município em fazer tal definição, sendo que o Município entendeu como sen40 a melhor estratégia
estabelecer a sua região por Lei Municipal, obedecendo os princípios constan{es do Acórdão acima
mencionado, tomando por base a região já criada pelo município de Mare4hal Cândido Rondon
em que o Município de Mercedes está inserido e acrescer os demais limí+rofes, prevento uma
segunda alternativa para as atividades que não atendam o inciso III do artig449 da LC 123/2006,
observando neste caso a microrregião 022 – IBGE, conforme previsão n# Lei Complementar
Municipal n'’ 12/2009.

O incentivo à participação das Microempresas e Empresas de Pequeno PPrtc estabelecidas no

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Üercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001#23
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Município nas licitações se dará pela aplicação da Prioridade em até 10% do melhor preço válido,
eonforme prevista no parágrafo terceiro do artigo 48 da Lei Complementar 123/W
A fundamentação legal está no tratamento favorecido para microempresas e empresas de pequeno
porte previsto nos artigos 170 e 179 da Constituição Federà'l de 1988, na Lei Complementar
123/2006, na nova Lei de Licitações que prevê a aplicação do previsto nos Artigos 42 a 49 da LC
123/2006. nos acórdãos 877/2016 e 2122/2019 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e na

legislação municipal.
O corpo desta justificativa demonstra, de forma bem fundamentada, a possibilidade de atingir os
objetivos previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006. :dÊ

Por fim, o aumento no faturamento das microempresas e empresas de peqt+eno porte, motivado
pela maior participação nas contratações do Município, resulta em geração de novos postos de
trabalho, aumento na produção de riqueza local e na arreqadação tributária, melhorando as

condições do poder público para oferecer serviços essenciais pára a população de Mercedes.
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ANEXO II
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeto: Aquisição de inversor 75K, para uso no sistema foto+oltaico instalado junto ao Paço

Municipal no Município de Mercedes/PR.

INFORMAÇÕES BÁSICAS
Número do Processo Administrativo:

Área Requisitante: Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças$1

/'\\ Conforme a Lei n' 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Prelinjinar tem por $bjetivo identificar e

analisar os cenários para o atendimento da demanda que congta no Documénto de Oficialização
da Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções

identificadas, fornecendo as informações necessárias para Subsidiar o regpectivo processo de

Neste sentido, o presente documento contempla estudos bara a contra{#ção de solução que
atenderá à necessidade especificada no documento de formalização da demânda anexo, e tem por
finalidade estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução exist&nte no mercado para

supri-la, em conformidade com as normas e princípios que regem a Admini$tração Pública.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso 1 dg § l'’ do art. 1$ da Lei n'’ 14.133, de

Descreva a sua necessidade:

O município de Mercedes vem implantando, já há alguns arlos, o sistemade geração de energia
por meio de placas fotovoltaicas. Alguns desses sistemas egtão em operad;ão há vários anos. No
conjunto instalado próximo ao Paço Municipal, entretanto, o inversor sofreu avarias e deixou de
funcionar, o que impede a produÇão de energia. i ,4[
Foi solicitada uma visita técnica à empresa responsável pela instalação, 4 qual informou que o
custo para reparar o inversor seria elevado e não compenéaria financeiPamente. Diante disso,
optou-se pela aquisição de um novo equipamento, considerando que, durànte o período em que
o antigo inversor permanece inoperante, o Município acumula prejuízos pela falta de geração de
energia solar, sendo obrigado a arcar com maiores despesas de energia convenciojal.

2. ALINHAMENTO COM PCA
Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,

sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento corn o planejamento da
Administração (inciso II do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133: de 2021). f
O obieto da contratação está 1)revisto no Plano de Contratações Anual 2026. conforme
MlweALLgç3yjE
link do PNCP: https://pncp.gov.br/app/pca/95719373000123/2026/9

2021 ) ;{

'n)

fercec
9.373/0001 -23
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ID do item PCA: 873.

Unidade Gestora: 02004: Secretaria de Planejamento, Ad[ninistráção ê FilM
Data de publicação no PNCP: 04/02/2026 i] ]

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO ':

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e #uncientes à .escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de

Descreva os requisitos da contratação: 81 1
- A entrega e a instalação do objeto por parte da contratada, dev érá se dar apó4 a emissão da Ordem
de Compra, no prazo de 15 (quinze) dias;

- A entrega e a instalação deverão ser efetuadas no endereço: Paço Municip+1, localizado na Rua
Dr. Oswaldo Cruz, n'’ 555, Centro, no Município de Mercedes/PR, no horáriO de expediente desta
municipalidade (de segunda a sexta-feira, das 07:30 às 11:30 # 13:00 qs 17:00), devendo esta ser
acompanhada por representante do Município;

- O equipamento será recebido provisoriamente de forma sjrmária, do a+

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, bara efeijo dd

de sua conformidade com as especificações contantes na descrjção dos jtens
- O equipamento poderá ser rejeitado, no todo ou em pade, quando e ]
especificações constantes na descrição e no Termo de Referêncja, devendo sd

de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suãs custas,se1d
das penalidades;
- Correrão por conta da contratada: despesas com transport4, entregà, id
dentre outros encargos diretos ou indiretos relacionados ao forr{ecimentó do

- O equipamento deverá ser entregue em conformidade cojn a desdriéã4
constantes no Termo de Referência e na proposta;
- A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos tébnicos cjtr4 X
relacionados com as características d produtos fornecido;
- O Município se reserva o direito de solicitar troca ou de+olução do i+ 4m entregue, se este

apresentar defeitos aparentes, embalagens violadas (quan+io possuírerü) ou especificações
inferiores as exigidas, devendo a contratada efetuar a substituição sem ônus à contratante;

- Não será exigida garantia da contratação, tendo em vista se tr 8ar de sippl$ 4 aquisição.

2021 )

íiã

}::8

da entrega, pelo(a)
losterior verificação

id

desacordo com as

substituído no prazo

mjuízo da aplicação

ilação, embalagem,
Üeto;

e as especificações

forem solicitados
/+\.

,Ç'ÃDAS QUANTIDADES E CLASSIFI1ES

1:#1:::1:1:t 3 Soja:ll:::
ativas das quantidades para a contrat4ção, la

3Plntos que Ihes dão suporte, que consid+rem
contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (incibo IV do: § 1

14.133, de 2021)
Indjque os quantitativos

DescriçãoItem

11 T1[FoI(1:X:
Inversor Fotovoltaico 75 KWp homologado pelo

FPotencia Mínima do gerador fotovoltaico: 21cl

tadas das memórias
:ncias com outras

art. 18 da Lei n'’

Und
Irada Und
:a de

998-1 obRua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP
1;19.373/000 1e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 9
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,{;1

§ :F1:1 Descrição
tensão MPP; 180V-800V, quantidade mínima de } 1)

mínima de strings/entradas por MPP; 2, corrente mípima dl

MPP); 240A. Potência nominal de saída; 75000®/75kW
saída entre 127-24
2196’. Eficiênc
de proteção (co
25'’C a +60'’C;
monrtorament

Proteção de
Monitoramento
arco. Instalação inclusa

lde

or
lo de

ída

Classificação dos bens/serviços:
( X ) Comuns.
( ) Continuado.

( ) Especiais.
( X ) Não continuad+.

Justificativa: Trata-se de bens comuns, tendo em vista àue os padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, pc}r meio de especificações usuais de

mercado. O fornecimento pretendido não é considerado contjnuado, uma vez que não se presta a
manutenção da atividade administrativa, não decorrendo de necessidades permanentes ou
prolongadas.

! 1;1 1 ?} 1 TRI: 11,1
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis,
e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso V do § l'’ do
art. 18 da Lei n') 14.133, de 2021).
Identificação das soluções

Desmo da solução (ou cenário)Id

mmaM@;ã;ãFãi
[anutenção/reforma do inversor atual

Análise comparativa de soluções
Requisito SoluÇão Não se

Aplica

o

rgão ou entidade da Administração
SoluÇão 2ública?

Solução atenderá

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ $5.719.373/0001-23
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Proces,

dministração? SoluÇão 2

SoluÇão 1Solução trará
dministração?

economia

SoluÇão 2

AdministraçãoA solução 1 é viável e a que melhor atende a demanda d iso porque9 a

ItO demandadorealização de Pregão Eletrônico para aquisição do equi] proporcIona a
escolha, por parte da Administração, da melhor propl ;olução atende
satisfatoriamente a demanda do ente municipal, além de ;ia e vantajosidade
econômica. A opção de manutenção e reforma do invet is o custo não

compensa os benefícios

,'+\

DO VALOR DA CONTRATAÇÃO6. EST:

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, aêompanhada

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que
1Taer doã : :: :7:1de anexo classificado, se a Administração optar por prese

licitação caso (inciso do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133, de[2021)
Estimativa do valor contratação
ão escolhr
sessenta e sete centavos

preços unitários
que poderão constar

a conclusão da

:ssenta e seis reais e

Parâmetros utilizados: para composição da estimativa do valor da contratação efetuou-se pesquisa
de preços junto a fornecedores do ramo.

0 1

'+\ POLÍTICA PÚBLICA DENOMINADA „COMPRA MEkCEDES„
Com base na estimativa do valor da contratação e em 4onsulta realizada à Secretaria de

Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego (anexa); a licitação deverá ser destinada à
participação exclusiva de microempresas e empresas de peqúeno porÇe, nos termos do art. 48, I,
da Lei Complementar n.' 123/2006, uma vez que os itens e/ob grupos de itçns não ultrapassaram
o montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
Nos termos da Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 2024, do Decreto Municipal n.'’ 093, de

2024, e da justificativa constante de seu Anexo Único, a darticipação np licitação deverá ser
exclusiva às microemDresas e emDresas de Dequeno Dorte lbcalizadas na regjão de Mercedes

atestando-se que, consoante pesquisa efetuada, a r áfica não resultará em preço
superior ao valor estabelecido como referência. Ressalta--se,1 ainda, que o município conta com
diversas empresas atuantes nos ramos de energia solar e de rpateriais elétrieos, o que demonstra
a capacidade instalada local para atender plenamente às demandas do': certame, garantindo
competitividade e qualidade na execução contratual.
Ainda, deverá ser prevista prioridade de contratação para microempresas e empresas de pequeno

porte sediadas em âmbito local (Município de Mercedes), a+é o limite de j+0% (dez) do melhor
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Üjercedes - PR

e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 99.719.373/o00:lM$
www.mercedes.pr.gov.br : -;II
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preço válido, nos termos do art. 50-A da Lei ComplementarMunicipal n.P 012, de 2009, com a
redação dada pela Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 2024.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § I' do art. 18 da Lei 14.133,

Descreva a solução como um todo:
Após a conclusão do estudo comparativo das soluções, verificou-se a existência de apenas uma
opção viável, qual seja, a realização de Pregão Eletrônico para aquisiçãO pretendida. Referida
medida objetiva otimizar a alocação dos recursos públicos, garantindo a economicidade e a
obtenção de item que atenda ao descritivo.

de 2021)
@!

E§!::1

8

Bg1:

. p--\

K

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contrataçãó, se aplicável. (Inciso
VIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).!:ij

Justificativa do parcelamento:
Não se aplica.:::::é

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. (Inciso IX do
§ l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Descreva os resultados esperados:
Pretende-se contratar o tem descrito nesta solução com o melhor preço, corn qualidade que atenda

às especificações, correspondendo às necessidades do Município de MemWeb.i:3:1: iin\

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Administração pre+iarnente à celebração
do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e
gestão contratual (inciso X do § l'’ do art. 18 da lei n') 14.133, de 2021).
Descreva as providências prévias:
Não foram identificadas providências prévias necessárias ao contrato.

::1!•ffg

:r ;}é

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (Inçiso XI do § l'’ do art. 18 da

lei no 14.133, de 2021).
Indique as contratações correlatas/interdependentes:
Não há.

:É::

12. IMPACTOS AMBIENTAIS

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/000IH+ P 9
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@

8
Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e : respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outrds recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; (inciso Xl
do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Descreva impactos e medidas:
Não se aplica.

13. DÂ UTILIZAÇÃO DO SISTEMÂ DE REGISTRO DZ PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da Lei n.'’ 14.133, de 2021, ab compras deverão ser
processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses de
utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.'’ 034, de

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.
(X) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços conforme justjficativa.
Justificativa para não adoção do sistema de registro de preços: A não; adoção do sistema de

registro de preços, no presente caso, se justifica tendo em vista que o quantitativo foi estimado
com base na necessidade exata de utilização por parte da Administra dão .

2023

@

g{i:

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRAT.
Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação d:

atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do g 1'’ do !art.

apresentado durante este Estudo Técnico Preliminar. Sendo assim, çonclui-se como viável a
contratação apresentada.

2021 )
Posicionamento conclusivo:

O presente processo licitatório para aquisição de equipamento (inversor) é necessário, conforme

.Ç'Ão
contratação para o

8 da lei n'’ 14.133, de

Classificação: Por fim, considerando as informações levantadas, os resporisáveis pela elaboração
entendem que o ETP e o orçamento estimado da contratação devem ser dlassificados como não
sigilosos, nos termos da Lei n.'’ 12.527/2011 e da Lei n.'’ 14.133/2021.

Mercedes, 06 de fevereiro de 2026.

Felipe Kauan Weber
Diretor do Departamento de Admihistraçãq
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ANEXO III

DOCUMENTO DE FORMALIZA- :ÃO DE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

S,t,, „q„i,it,„t„ S„„t„i, d, Pl,„,j,m,„t,, Ad„,i„i,tr,çã, , Fi„,„ç,i.

Responsável pela Elaboração do Documento: Nilma Eger

E-mail: compras@mercedes.pr.gov.br Tejefone: (45) 3256-8008

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Aquisição de inversor 75K, para uso no sistema fotovoltaic d instalado junto ao Paço Municipal no
Município de Mercedes/PR.

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrev+r a situação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente):
O município de Mercedes vem implantando, já há alguns an$s, o sistema de geração de energia por
meio de placas fotovoltaicas. Alguns desses sistemas estão em operação há vários anos. No
conjunto instalado próximo ao Paço Municipal, entretanto, o inversor sofreu avarias e deixou de
funcionar, o que impede a produção de energia.
Foi solicitada uma visita técnica à empresa responsável pela instalação, a qual informou que o
custo para reparar o inversor seria elevado e não compensaria financeiramente. Diante disso, optou-
se pela aquisição de um novo equipamento, considerando que, durante o período em que o antigo
inversor permanece inoperante, o Município acumula prejuízos pela falta de geração de energia
solar, sendo obrigado a arcar com maiores despesas de enc+gia convenciorial.

-i 3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Cataldgação de Material ou de Serviços:*,

,unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e valores unitários e totais:

Item Descriçã1 Catmat R$ TotalUnit.
IPM

Inversor Fotovoltaico
75 KWp homologado

INMETROpelo
(cc)Entrada

Potencia Mínima do

gerador fotovoltaico:
2112.000Wp; Faixa de

180Vtensão MPP
800V quantidade
mínima de MPP; 8

quantidade mínima de

632445 34005 32.166,67 l 32.166,67

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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noturno $3 w,
Conectividade Wifi
para monitoramento.
Proteção polaridade
reversa CC,
Interruptor CC,
Proteção de surtos
CA/CC, Proteção de
curto-circuito CA,
Monitoramento de

falta à terra, Detecção
de string, Detecção de
falha de arco.

Instalação inclusa.
#Nos termos do inciso II do art. 33 do Decreto n.'’ 03 1, de 24 d
eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSEIt),
próprio .
Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o
de acordo com a demanda apresentada.

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar
o valor correspondente ao exercício financeiro do Plano):

Estado do ’arana
•

Edit 41 de Pregão àletrônico rf 14/2026
Processo Licitatório n'’ 27/2026

strings/entradas por
MPP; 2, corrente
mínima de entrada

(por MPP); 240A.
Potência nominal de

saída; 75000W/75kW,
Tensão de saída entre
127-242Vca,
Frequência de saída
50/60Hz. Corrente de
saída 2196a. Eficiência
máxima do inversor
298.5%. Refrigeração
ativa; Grau de

proteção (conforme a

IEC 60529): IP65,
Temperatura &

operação: -25aC a
+60'’C; autoconsumo

março de 20ã3, utiliza-se o catálogo
laja vista a inexistência de catálogo

„„„,), o q4,„tit,ti„, f,i d,nnid,
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R$ 32.166,67 (trinta e dois mil cento e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos).

5. Previsão da data desejada para a contratação: 27 de fevereiro de 2026.

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( ) Média ( x ) Alta ( ) Muito Alta

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outro DFD part
a determinar a sequência em que as respectivas contratações serão ra
( ) SIM – Qual
( x ) NÃO

sua execução, visando
.lizadas:

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação9 até nível de elemento e

desdobramentos :

02.004.04,122.0003.1002 – Modernização das Ações Admipistrativas.
Elemento de despesa: 344905230
Fonte de recurso: 501 (Exercício Anterior)

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos
7' do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):

) NÃO(

opcional (§ 7'1 do art.

( x ) SIM
Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso): Contratação de baixa complexidade,
tendo em vista se tratar de simples entrega, de modo que, ainda que precedida de Estudo Técnico
Preliminar, será dispensada a elaboração da Análise de Riscos.

-)} Mercedes-PR, 03 de fevereiro de 2026.

As )manda

1 § 7' A elaboração do ETP e a análise de riscos será opcional nos seguinles casos:

I- nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII (casos de guerra, estado de
defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da ordem), VIII (emergência e calamidade
pública) do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente de obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;

II - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de termo aditivo ou apostilamento, inclusive acréscimos
quantitativos e prorrogações contratuais relativas a objetos de prestação de natureza continüpda;
III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade do objeto ou o modo de
seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar e análise de risco, o que deverá ser
devidamente justificado no documento de formalização da demanda;
IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou baixa complexidade,

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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Ciente e de acordo:

Secretário(a) da Pasta Interessada: Edson Knaul

Assinatura:

-'--,

,/H\,
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e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 99.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br IÊ:[

Página 1 63 ; i [



Município de Mer 4e#es

Estado do ParaÚá

Edital de Pregão ktetyônico rf 14/2026
Processo Licüatório n'’ 27/2026

ANEXO IV
MINUTA DO CONTRÁTO

CONTRATO ÂDMINISTR,ITIVO N' ___J2026,
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE
MERCEDES - PR E A
EMPRESA .......___....._.J.....

O Município de Mercedes, pessoa jurídica de direito públi40 interno, com sede
administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do
Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Laerton Weber, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXX XXXXXX XXXXXXX, CNPJ n'’
xx.xxx.xxx/xxxx-xx, sediada na Rua/Av. xxxxxxxxxx xxxxxxx xxx. n'’ ixx, bairro x xxx, CEP

xx.xxx-xxx, na cidade de Mxxxxxxxx, Estado do xxxxxxxxxxx{xx, li:doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada por xxxxxx xxxxx xxxxxxxd, representante legal,
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentado(a) no4 autos, tendo em vista
o que consta no Processo no xxx/2026 e em observância às disposições da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presende Termo de Contrato,
decorrente do Pregão Eletrônico n' xxx/2026, mediante ps cláus+las e condições a seguir

enunciadas. #
i

#\

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de inversor 75X] para uso no sistema
fotovoltaico instalado junto ao Paço Municipal no Município de Merce4es/PR, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação :

,b !
Item Descrição Catmat Código

IPM Und Qtd. Unit. R$ Total

Inversor Fotovoltaico

75 KWp homologado
pelo INMETRO.
Entrada (CC):
Potencia Mínima do

gerador fotovoltaico:
2112.000Wp; Faixa de
tensão MPP; 180V-

800V, quantidade
mínima de MPP; 8,

quantidade mínima de
strings/entradas por
MPP; 2, corrente
mínima de entrada

632445 34005 Unid 01

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-160 - Üercedes – PR
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORRQGAÇÃ(+)
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 03(três) mesoq, contad4s dl

forma do artigo 105 da Lei n'’ 14.133, de 2021.

I

}

Município de Mer+e4es
F

paranáEstado do

Edita de Pregão ktetrõnico rf 14/2026
Processo Licitatório n' 27/2026

Unit. 1 R$ TotalDescrição

(por MPP); ?40A.
Potência nominal de

saída; 75000W/75kW,
Tensão de saída entre
127-242Vca,
Frequência de saída
50/60Hz. Corrente de
saída 2196a. Eficiência
máxima do inversor

298.5%. Refrigeração
ativa; Grau de

proteção (conforme a
IEC 60529): IP65,
Temperatura de
operação: -25'’C a
+60aC; autoconsumo
noturno $3 w,
Conectividade Wifi

E
Í

i:
Hpara monitoramento.

Proteção polaridade
reversa CC,
Interruptor CC,
Proteção de surtos
CA/CC, Proteção de
curto-circuito CA,
Monitoramento de

falta à terra, Detecção
de string, Detecção de
falha de arco.

Instalação inclusa.
na

:IHVinculam esta contratação, independentemente de trarlscrição:
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3 . A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracit4dos.

data de assinatura, na

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP85998-ldO – Üercedes – PR
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2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado,
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período

as providências cabíveis no caso de culpa do contratac}o, previqtas

de

acima, ressalvadas
instrumento.

firm
s-

EXECU(:'ÃO

F;=’

E}: 1 3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.

E GESTÃO

,pHs.

1,. :

1

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratqal.

5.
5.1.
5.2.

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)
O valor total da contratação é de R$.......... (.....)
No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3 . O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, em 29/01/2026.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedidb do ;contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do, índice IPCA-IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas apó$ a ocorrência da anualidade
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de tim ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação doCs) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(b).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(êo), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha[m) & ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s}, enI substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

/’n\,
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7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo
o contrato e seus anexos;
8.3 . Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido,
suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o
Contratado;
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contr4to;
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações p;elo
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e
execuÇão

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução go
8.10. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio
feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 1)or
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATAÓO
XVII)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

execuÇão
9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com urina

da relação da rede de assistência técnica autorizada (se for o caso);
9.3 . Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de
Defesa do Consumidor (Lei n'’ 8.978, de 1990);
9.4. Comunicar ao contratante, no prazo mínimo de 7 (sete)dias que
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 4
9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ob

Pag

,erceQ

'ôylico n'’ 14/2026
ttório n' 27/2026

:erão novo índice

12, X, XI e Xl

de acordo com

leia

verificadas noinco

11 ou em parte, às

obrigações peloGumpt

)imento do objeto
>ferência

para adoção das
Co

IS relacionadas à

>resente Contrato, ressalvados os requerimentos m. Impertinentes

lo protocolo do
perí

fmiço-financeiro

assudlidos pelo Contratado
luer dano causado
ou subordinados

92, XIV, XVI e

Contrato e em seus

da boa e perfeitadeco:

do objeto, observando, inda, as obrigações a segu lsPos

português, e

o Código de

data da entregaant
)omprovação

contrato ou

PR
dar9.3

Município de

Estado do Paraná
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autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.' 14.133, de 2021) e prestar tddo esclarecimento ou
informação por eles solicitados;
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensa$, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificare in vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do :objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, cdso exigida, o valor

terceiros

correspondente aos danos sofridos;
9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sisiema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do

contrato, junto eom a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horás, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto çontr4Bhl.
9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade due não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurançade pessoas ou bens de

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do conttato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou p4ra aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.'’ 14.133, de 2021);
9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preençheram as referidas vagas (art. 116,
parágrafo único, da Lei n.'’ 14.133, de 2021);
9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrêncIa do cumprimento do

''+\1
Ff

#

11

a)

contrato:

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionarl+lento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá„-Ios, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dop eventos arrolados no
art. 124, II, d, da Lei n'’ 14.133, de 2021;
9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, es+adual ou municipal, as
normas de segurança do contratante.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 –Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0091-23

www.mercedes , pr.gov.br
Página 1 68

Bm



=:fã

AsPag,

8
Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edita de Pregão Étetrônico rf 14/2026
Processo Licüatório n'’ 27/2026

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execudão.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n'’ 14.133, de 202 1, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao intetesse coletivo!!
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado ;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa qurante a execução do
contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contratQ;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5'’ da Lei n'’ 12.846, de 1'’ de agosto de 2013 .

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infr4ções acima #escritas as seguintes
sanÇÕes :

1) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2'’, da Lei n'
14.133, de 2021);

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4'’, da Lei n'’ 14.133, 4e 2021);
III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas “e”, “f ’, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a itnposição de rienalidade mais grave
(art. 156, $5'’, da Lei nc) 14.133, de 2021).

IV) MuIta :

i. Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso
da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;.
ii. Compensatória, para as infrações descritas nas
11.1, de 15% a 30% do valor do Contrato.

do subitem 11.1, de 10% a 20% do valor do Contrato.

15% do valor do Contrato.

SANÇÕESEINFRAÇÕEg;

'+-\

iÊ ! ! á ii:111: ll; bUll
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sobre o valor

, ? 'e:” a “h” do subitem

na alínea “c”

será de 5% a

V ;ubiten; 1 ]Para infraçi
do valor do

Para a infração descrita na alínea do lbiteni; 1
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11.3. A aplicação das" sanções p;evistas neste Contrato rjão exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratallte (art. 156. $9'’. da Lei n'’ 14.133,
de 2021)

11.3.1. Todas as sanções previstas neste (tontrato podÜrão
cumulativamente com a multa (art. 156, $7'’, da Lei n'’ 14.133, de 20 H1).
11.3.2. Antes da aplicação da advertência e/ou Inulta será facultada a defesa do

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contadÓ da data de sua intimação (art. 157,
da Lei n'’ 14.133, de 2021), sem prejuízo do respeito aos demais postulados relativos ao
devido processo legal, a ampla defesa e ao contraditórjo.
11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ab Contràtado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.
156, $8a, da Lei nc’ 14.133, de 2021).
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processb administra+ivo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se $ procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei n'’ 14.133, de 2021, para as pen4lidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contràtar.
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratant4;
6) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lbi no 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que tajnbém sejam tipificados como atos

lesivos na Lei n'’ 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
/7. 7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse cbaso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mebmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n'’
14.133. de 2021).
11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quir+ze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados rejativos às sandões por ela aplicadas,

E.;.i
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1 ' 1 :11:11 :1
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Federal. (Art. 161, da Lei n'’ 14.133, de 2021).
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n'’ 14.133/2 1
11.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superiof, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
11.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
11.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo 41
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
11.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante,
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes destê
de outros contratos administrativos que o contratado possua com o me§rno
11.14. As intimações necessárias ao desenvolvimento do proçedime®
de sanção por infração poderão ser realizadas por qualquer meio idôrj;eo
correspondência com aviso de recebimento, contato telefônico, mens49®#
WhatsApp, mensagem por meio de redes sociais, e--mail indicado pelo
11.15. A intimação por correspondência será comprovada medialIWM!
recebimento aos autos e, as demais, mediante a juntada do respectivo
expedida por servidor público.
11.16. A intimação efetuada por e-mail, mensagem por meio do aplicativo WhatsApp e

mensagem por meio de redes sociais, será considerada efetuada/recebida no prazo de 1 (um) dia
útil, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme o recebiménto antes.
11.17. É responsabilidade do contratado manter atualizados os endereços e contatos informados,
considerando-se recebidas as comunicações encaminhadas para os mesmos no caso de eventual
alteração não comunicada.
11.18. A participação nos certames promovidos pelo Município de Mercedes, bem como, nas
contratações diretas, implica ciência e concordância com a realização das comunicações na forma
dos subitens antecedentes. ,1

::

ou da decisão

[tantes de multa
}nsados, total ou

:smo contrato ou
.tan0.

/H-\

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.
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12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item antdrior decorrer de culpa
do contratado:

a) $cará ele constütúdo em mora, sendo-the aplicáveis &s respectivas sanções
adwlinistrativas : e
b) poderá a Administração optar pela extinção do cdyltrato e, nesse caso,
adotará as medidas admüidas em lei para a continuidade da execução
contratual.

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nela estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da 1]ei n'’ 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou dajestrutura da empresa
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir b conW

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pesso+ jurídica contratada,
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subje}iva.

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialn}ente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e muItas.

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimqnto do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização bor meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.'’ 14.133, de 2021).
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente:i do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na :licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei +1.' 14.133, de 2021).

/PM-\

12.4.

?n\

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENtÁRIA (art. 92, VIII)
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta d+ recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes deste exercícjo, na dotação abaixo
discriminada:
02.004.04.122.0003.1002 – Modernização das Ações Administrativas.
Elemento de despesa: 344905230
Fonte de recurso: 501 (Exercício Anterior)

14. CLÁUSULADÉCIMAQUARTA–DOS CASOS OMISSOS (ad. 92, III
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as dispo#ições contidas na Lei
n'’ 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiarjamente, segundo as

disposições contidas na Lei n'’ 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Con4umidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERA(,'ÔES

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 - Üercedes – PR
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15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. i 24 e seguintes da Lei
n'’ 14.133, de 2021.
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuáis, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante,
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n'’ 14.133, de 2021).
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da l4ei n' 14.133, de 2021.

to de termo aditivo
ios de justificadavo n

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento na forma do art. 176, III,
parágrafo único, I e II, da Lei n.'’ 14.133/2021, conforme opção formalizada por meio do Decreto
Municipal n.'’ 175, de 18 de outubro de 2023, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021,
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 9;1, capta , da Lei n.' 14.133,
de 2021, e ao art. 8'’, $2'’, da Lei n. 12.527, de 2011.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, $1') g
Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, para dirimir os

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato, conforme dN. 92, $1', da Lei n'
14.133/21

Mercedes/PR, em xx de xxxxxxx de 2026.

'=\\

Município de Mercedes
CONTRATANTE

Xxxxxx
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Xxxxx
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97932 - PREFEITURA DE MERCEDES - PR
985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES - PR

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO N. 90014/2026-000

1 - Itens da Licitação

Descrição Detalhada: Inversor Frequência Referência Fabricante: Csi-125ktl-Gi-E, Potência Nominal: 125KW, Tensão Nominal: 600V, Características
Adicionais: Controle De Potência Ativa E Reativa, Tensão Entrada: 860 - 1500V, Tensão Saída: 528 - 660V, Tipo: Trifásico,
Corrente Nominal: 120A, Grau Proteção: lp65, Frequência Saída: 50/60HZ, Componentes: Caixa De Conexões Integrada,
Chave Seccionadora Ac, Peso: 75KG, Dimensões: 1050 X 660 X 302MM, Aplicação: Sistemas Fotovoltaicos, Potencia De
Saída: 125KW, Série: Csi-Gi-E, Frequência Nominal: 50/60HZ, Material: Alumínio Com Revestimento Anticorrosivo

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento: Menor Preço

32. 166,67

Unidade

Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

4ntewalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (1 )

PREGÃO ELETRÔNICO N' 90014/2026-OOO UASG 985531 09/02/2026 15:16 (1/1)



09/02/2026. 15:23 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação

Pag

aD3
Licitação

M€W1
5 e

pisponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação
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e Este Aviso de Licitação será Divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e no dov.br/Gompras
(www.gov.br/compras) na data de 10/02/2026.

- Resumo do Aviso de Licitação

órgão
338 - PREFEITURA DE MERCEDES - PR

UASG Responsável
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Modalidade de Licitação
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NO da Licitação
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Característica Forma de Realização

M;MJ'-–--'----' "1
Modo de Disputa

W;grTradicIonal

Lei Critério de Julgamento

o U;ii;Ti;;;;;ll;

Tipo de Objeto

Bens Comuns

N'’ do Processo

27/2026

Quantidade de Itens

1

Objeto

-ríiíiio Xí_FmãE É–êTFÊM--úÊTE-ÕÜÊTã-“FaiR
política pública denominada “Compra Mercedes”, de inverstbaseada naAquisição

fotovoltaico instalado junto ao Paço Municipal no Município de Mercedes/PR

ÍÜÍA-ÔIS–Ir-kTêÜ-Í-B_-kCEDE€
;K» para uso no sistema

Data da Divulgação

/

Data da Disponibilidade do Edital

A partir de l às E
Data/Hora da Abertura da Licitação

Em[Oi;Ô@/ C]àsÜ

Disponibitizar apenas para Divulgação

Aviso de Licitação

iI,

https://www2.comprasnet.gov. br/siasgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoLicitacaoDivulgacao.do?method=disponibilizarDivulgacao 1/1
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MUNICÍPIO DE MERCEDES - PR 1 '

UASG: 985531
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO

MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.o 14/2026
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP'é

POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MERCEDES”
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Aquisição, baseada na política pública denominada “Compra Mercedes”, de
inversor 75K, para uso no sistema fotovoltaico instalado junto ao Paço Municipal no
Município de Mercedes/PR.

/+luK+

PREÇO MÁXIMO

Descrição/Especificação Init.
Inversor fotovoltaico 75 1 Unid 32.166,61lo Inmetro

R$ Total

32.166,67

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do dia Ó2/03/2026.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encjontra-se no site
www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site https://www.gov.br/compras/pt-br.
Demais informações encontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria de
Planejamento, Administração e Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes,
situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz. n.') 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do
Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao público: 07:30 às 1 1 :30h
e 13:00h às 17:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail: W MM.

:-- \

Mercedes – PR, 09 de fevereiro de 2026.
LAERTON Assinado de forma digital por
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Laerton Weber
Prefeito
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MUNICiPIO DE .CEDE
O: XIV - IEDI

www.mercedes. pr.gov. br
ATOS DO PODER EXECUTIVO

RESULTADO: Após análise de Documentos de Habilitação, decide o lente de Contratação
acompanhada da Equipe de Apoio, pelo CREDENCIAMENTO da proponente participante 64.481.838
Ademilson Leandro, inscrita no CNPJ n'’ 64.481.838/0001-27.

A presente decisão, bem como documentação e projeto apresentado(a) pela proponente, está
disponível em inteiro teor aos interessados junto à Secretaria de Planejamento, Administração e
Finanças do Município de Mercedes - PR.

Mercedes, 23 de janeiro de 2026.

William Thomas da Silva dos Anjos
Agente de Contratação
(Portaria nQ 855/2025)

1: { {:+:: i ;g i::{ { :11: r•f

EXTRATO DE EDITAL DE LICI
PREGÃO ELETRÔNICO N

:+!!!ij

MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s
POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MERCEDES”

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

4/2026

)mpra Mercedes”, de inversor 75KOBJETO: Aquisição, baseada na política pública denominada
no Município de Mercedes/PR'-)ara uso no sistema fotovoltaico instalado junto ao Paço Munici

PREÇO MÁXIMO
Descrição/Especificação

r )
01

llnmetro (...)

R$ Total

32. 166,67

R$ Unit.Qtd

32.166,671

Unid

Unid

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08hOOmin do dia 02/03/2026

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo
www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site https://www.gov.br/compr.
encontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria de PlaneJ

no site

informações
inistração e

s/5-t?r.
ntra-se
Demais

lento, Adrr

Página 5

Diárlo Oficia1 Assinado Eletranicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com Carimbo de

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através d@@@
www_mÊrcedÊS,nr.nov,hr
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MUNICÍPIO DE MERCEDES
ÀmTV ’J EDI

wwú.rrlé-féedes. Dr.gov. br
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miõ9 de fevereiro de 202

ATOS DO PODER EXECUTIVO

Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.c' 555, Centro,
na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao
público: 07:30 às 11:30h e 13:OOh às 17:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail:
licitacao@mercedes.pr.gov.br.

Mercedes – PR, 09 de fevereiro de 2026.

Laerton Weber
Prefeito

f\ Presidente da Comissão Especial de Processo Seletivo Simplificado, no uso de suas gg
atribuições legais, com base na Lei Federal n.c’ 11.788, de 25 de setembro de 2008, na Lei Ordinária gg
n.o l071, de 26 de maio de 2011, na Lei Ordinária n'’ lo03, de 02 de julho de 2010 e, considerando o ig
Termo de Ajustamento de Conduta n.' 01/2021 (Inquérito Civil n.' 0127.21.000187-2), gi

Tornar público o presente Edital, que estabelece instruções especiais destinadas à realização §!
de Processo Seletivo Simplificado – Pss para admissão de estagiários objetivando selecionar g§
_estudantes regularmente matriculados em instituição de ensino pública ou privada, nas modalidades gg
IAD – Educação a Distância ou Presencial, em conformidade com o Decreto n'> 019, de 05 de fevereiro %@
de 2026, a ser organizado, coordenado, executado e fiscalizado pela Comissão Especial de Processo m
Seletivo Simplificado, constituída pela Portaria n'’ 076 de 06 de fevereiro de 2026, publicada Diário
Oficial Eletrônico do Município de Mercedes na data de 06 de fevereiro de 2026, para atuar nos
Estabelecimentos da Rede Municipal, visando exclusIvamente a composição de cadastro de reserva
e contratação imediata para as modalidades abaixo discriminadas:

Fe
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA ADMISSÃO DE ESTAGIÁRIOS NO 01/2026
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA ADMISSÃO DE ESTAGIÁRIOS NO

RESOLVE

1. DAS VAGAS, BOLSA, JORNADA DE TRABALHO E REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO

1.1. Estão abertas as inscrições para o Processo Seletivo Simplificado para Admissão de

Estagiários n.'’ 01/2026, visando preenchimento de vagas e formação de cadastro reserva de estágio
remunerado, na forma abaixo:

ÁREA DA EDUCAÇÃO

Página 6
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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 10P.Brasil e Protocolado com Carimbo de
Tempo.

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:
www_mÊrcÊdÊs_nr.ar)v. br
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Companhia: BAXI FOODS S.A,

CNPJ: 40.938.762/COOl-SB

REF.:EDITAL DE CONVOCAÇÃO
oc ÂSS€M8ttiA G€aÀL trrRAORDiNÁRiA

Por ordem do juízo da 4ê Vara Cível da Comarca de Cascavel/PR, através da

decisão de seq. 64 dos autos rP 0048711-78.2025.8.16.0021, também com fundamento

no art. 121 e seguintes da Lei ng 6.4CNI/1976 e no art. 10 e seguintes do EsQtuto SocIal,

ficam convocados os Senhores Acionistas da &AXI FOODS S.A, sociedade anônima de

capital fechado, a reunirem-se em Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada em

sua sede, na Rodovia PR - 486, s/n, KM 1.8, Usta Unda, na cidade de Cascavel, Estado do

Paraná , CEP: 85.811436, no dia 19/02/2026, às 08h, em primeira convocação, e às

08hlS, em segunda convocação. para dellberarem sobre a seguinte Ordem do Dia:

1. Ratifiçar ou reeditar as deliberações realizadas na Assembleia Geral

txtraordlnárla do dIa 25 de setembro de 2025, cuja ordem do dIa foi:

1.1 DeIIberar sobre alterações no Estatuto Social da Companhia -

especificamente, sobre a alteração do capítulo relativo à administração da sociedade e

disposições relacionadas;

1.2. Consolidar o novo texto do Estatuto Social, contemplando as modifIcações

aprovadas;

1.3. Tratar de outros assuntos de interesse da companhia,

2. DeIIberar sobre a possibIlidade de as Assembleias (tanto ordinárIa quanto

extraordInária) serem realizadas por vídeo conferência, para viabilizar a partIcipação da

3. Discutir acerca da relação da CompanhIa com Fundos parceiros e/ou credores,

bem como a queda/oscilação no faturamento da Companhia desde o ingresso de Funde

áriornir

4. Deliberar sobre a concessão de autorização aos administradores para pedIr

recuperação judicial, conforme art. 13, alínea ”m" do Estatuto SocIal e art. 122, IncIso IX

da LeI ng 6.4C>4/1976.

Informações sobre a ordem do dIa e eventuaIs documentos [cuja necessIdade e

pertinência sejam justificados), podem ser solicitados via endereço eletrônico

Na forma do Estatuto Social e da LeI ne 6.404f-76, os acionistas deverão

apresentar, no ato, documentos de identídade e/ou procurações com poderes

específSeas. se representados por mandatário.

Cascavel/PR, em 09 de fevereiro de 2026.

MARCIANE RECH ==f&HT:::gIM
VIZENTIM:02031) ÜZE'nmoH)mt3103

913103 / } " H:::V
MARCI ANE RECH VIZENTIM

DiRFrORA

C,mpanhl„ BAXI DISTR18UIDORA DE RAÇÕÉS S.A.

REF.:EDITAL DE CONVOCAÇÃO

DtASS€M8LErA 6EnALtXrRAOROINÁRI A

Por ordem do juízo da 49 Vara Cível da Comarca de Cascavel/PR, através da

decIsão de seq. 64 dos autos ne ac>4871 1-78.2025.8.16.O021, também com Fundamento

no art. 121 e seguintes da LeI ng 6.4cH/1976 e no art. 10 e seguintes do Estatuto Social,

ficam convocados os Senhores AcionIstas da BAXI DISTRIBUIDORA DE RAÇÕES S.A.,

sociedade anônIma de capital fechado, a reunirem-se em Assembleia Geral

Extraordinária, a ser realizada em sua sede, na Avenida Barão do Rio Branco, s/n, BaIrro

Canadá , na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, CEP: 85.813435, no dIa 19/02/2026,

às IC)h, em primeira convocação, e às IC)hIS, em segunda convoação, para delibemrem

sobre a seguinte Ordem do Dia:

1. Radflcar ou reeditar as deIIberações reaIIzadas na AssembleIa Geral

ExtraordinárIa do dia 25 de setembro de 2025, cuja ordem do dia foi:

1.1 Deliberar sobre alterações no Estatuto Social da Companhia -

especificamente. sobre a alteração do capítulo relatIvo à administração da sociedade e

1.2. Consolidar o novo texto do Egtatuto Social, contemplando as modifIcações

provad

1.3. Tratar de outros assuntos de Interesse da Companhia

2. Deliberar sobre a possibilidade de as Assembleias (tanto ordInárIa quanto

extraordinária) serem reaIIzadas por vídeo conferência, para viabiIIzar a participação da

acionIsta mInoritária sem necessidade de deslocamento de São Paulo ao Paraná;

3. Discutir acerca da relação da CompanhIa com Fundas parceiros e/ou credores,

bem como a queda/oscilação no faturamento da Companhia desde o Ingresso de Fundo

4. Deliberar sobre a concessão de autorIzação aos administradores para pedir

recuper8ç8,,, Judicial, conforme art, 13, alínea "m” do Estatuto Social e art. 122, IncIso IX

da LeI ng 6.4C>4/1976.

Informações sobre a ordem do dia e eventuaIs documentos (cuja necessIdade e

pertinência sejam justifiçados), podem ser solicitados via endereço eletrônico

apresentar, no ato, documentos de idenüdade e/ou procuraçóes com poderes

específIcos, se representados por mandatário.

Cascavel/PR, em 09 de fevereIro de 2026.

Companhia: NUTRI AGROiNDUSTRiA S.A

CNPJ: 05.366.261/0001-43

NIRE: 41204913628

REF.:EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ot ASSEM8LtIA 6€RAL [XTRAORDINÁRIA

Por ordem do jUIIO da 49 Vara Cível da Comarca de Cascavel/PR, através da

decisão de seq. 64 dos autos ng 0048711-78.202S.8.16.0021, também com fundamento

no art. 121 e seguintes da LeI ng 6.4C>4/1976 e no art. 10 e seguintes do Estatuto Social,

ficam convocados os Senhores Acionistas da NUTRI AGROINDUSTRIA S.À, sociedade

anônima de capital fechado, a reunirem-se em Assembleia Geral Extrao«!inária, a ser

realizada em sua sede, na Rodovia PR-486, s/n, Barracão no Ol e OZ, Brazmadeira, na

cidade de Cascavel, Estado do Paraná, CEP: 85820.899, no dIa 19/02/2026, às 13h, em

prImeira convocação, e às 13hlS, em segunda convocação, para delib«arem sobre a

seguinte Ordem do CNa:

1. Ratificar ou reeditar as deliberações reaIIzadas na Assembleia Gera

ExtraordinárIa do dIa 25 de setembro de 2025, cuja ordem do dia foi:

1.1 Deliberar sobre alterações no Estatuto Social da Companhia -

especificamente, sobre a alteração do capítulo relativo à administração da sociedade e

disposições relacionadas:

1.2. Consolidar o novo texto do Estatuto Social, contemplando as modificações

aprovadas;

1.3. Tratar de outros assuntos de interesse da CompanhIa.

2. Deliberar sobre a possibilidade de as AssembleIas (tanto ordinária quanto

extnoniinária) serem realizadas por vídeo conferência, para vIabilizar a partIcipação da

acionista rninoritária sem necessidade de deslocamento de São Paulo ao Paraná;

3. DiscutIr acerca da relação da Companhia com Fundos parceiros e/ou credores,

bem como a queda/oscIlação no faturamento da Companhia desde o ingresso de Fundo

norttárcorri onista

4. Deliberar sobre a concessão de autorização aos administradores para pedir

recuperação judlcf aI, conforme art. 13, alínea “m'’ do Estatuto SocIal e art. 122, inciso IX

da LeI ne 6.4Cy+/1976.

Informações sobre a ordem do dIa e eventuais documentos (cuja necessidade e

pertinência sejam )ustifi6ados), podem ser solicItados vIa endereço eletrônico

Na forma do Estatuto Social e da Lei ng 6.404/76, os

apresentar, no ato, documentos de identidade e/ou procuraçôes com poderes

específicos, se representados por mandatário.

Cascavel/PR, em Og de fevereiro de 2026.

MARCIANE RECH =-WWW
VIZENTIMD203Q ’ WEMnHO»iml)l03
913103 ’ Hgnm»Ht S;IIst

MARCIANE RECH VIZENTIM
DIRETORA

C11241300-E26

RJ;
s técnIcos de oficinas

culturals, artísticê s, musicals e esportlvas, compreendendo as modaIIdades de 8rtes diver%s,
baUet, fan(8rra, 1lu.Jltsu, vtolão e capoeIra, a serem executadas por proflss}anais com

Município de Campo BonIto - PR.

LÉI DC RECÊNCIA, LEI rbDURAL N. 14.133. DE z021

DECRETO MUNICIPAL: NB 3611 DE 2024 E 3750 DE 202 5
CREDENCIAMENTO E CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS: até às OqhsOOmln do dIa

26/02/2026.

ENDEREÇO DO DEPARTAMBNfO DE LICITAÇÕES: Rua PrefeIto Dárd sto Roberto Grassil Ng 252,

IAO El#TRÔ 202
stra

formação e experiêncIa calnpatíve is. destInadas a crjanças, adolescentes e to trens. com a

finaIIdade de atender às demandas da Secretaria Municipal de Educação e Cultüra do

DA CONTnATÂçÃO: R$
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CRITÉRIO DE JULCAMENTO,'MENOR PREÇO POR ITEM.
PtÀTAFORMA, 8LL - BOLSA DÊ LICt7AÇÓÊS DO BRASIL.

EXCLUSIVO ME/EPP/EQUI PARADAS: SIM

ENT

[tNgrRUMENTQ coNTRATUALi ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

;NT EDERAL

RTUMI CES: das ODSI

Br

b6,80 1

www,bllçQlllPras'QrabbrlOCH IS

CONSULTAS AO EDITAL 6 DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: no Portal Nacional da

trataçóei

ESCLARECIMENTOS: Polo e-mail: ,RçiraGübçBlnpQbeDüe@€ruarLçQn1 , FONE (45) 3233'12B2 e

WHATS (451

Campç

QUE.

\Ê$iliw=;;;iv»

BonIto,

"“''”' C11241293-E26

-
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1
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Mercedes - PFL tB d• fev8re«o de 2026
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O&IETO: AqUISIÇão do

lljr Mio. Admlnisüaçôo e Flnonça5, na Prefeitura do Munk;Ipb de Mercedes, üluad8 à Rua Dt. Oswdü> Cruz, n.' 555. Centro,

Mercedes - PR 06 de fewnro de 2026,
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INFORUAÇÔtS J Eortl campelo oncoolra-se

. n.' 555. Centro,

Mdb & M6Mí o h Mlde 8 $üxl; bra. no lxxw» de 8l8ndm8rÉo 80 pfôbao. 07.1) 11:3011 €

13.CHI &s t7.Wt Teb+çx». {4WWCXX>. e+11all.
Ueecbs - PFL 09 oe bwlego ch 2026

PrefeIto

PREFEITURA MUNICWAL DE LARANJEIRAS DO SUL

CNPJ NO. 76.205.970/0001-95

RUA ExpEDiCiONÁR]O JOÃO MARiA l020 -cwrRO – 85.301410

ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N'. ®2/2026

Objeto: Contratação de empresa especializada para aecução de obras de

prolongameüto da avenida ÁlvaroNatet de Camargo, inchÜRdo a construção de

poate em concreto anuado, pavimentação as61üca em CBUQ e serviços

complementares de inüaesüutura urbana, conforme projetos e dtxumentos

técnicos do processo, viDCUlada ao COIÚntO de repasse ü'
9/H734n023/MCiDADESCAiXA.

Tipo de licitação: Menor Valor Global

M(xlo de disputa: Aberto.

AtKúwa da sessão pública: 02/03/2026, às 08H)Omin. no site

www.licitanet.com.br/,

hfowções Sobre Edital: A íntega deste Edital e seus anexos wtarâo

disponíveis ao site do município.

Larujciras do Sul-PR, 09 de fevcrcüo dc 2026.

Jaisoa Rodrigo Mendes

Prefeito Municipal de Inanjeiras do Sul

o Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio de seu PrefeIto
Municipal, torna público que realizará às 08h30min do dia 26 de fevereiro
de 2026. Local: www.licitanet.com.br -Acesso IdentifIcado", a IIcitação
modalidade Pregão Eletrônico Ne 01/2026, cujo objeto é o Registro de
preços para CONTRATAÇÁO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

TEMPORÁRIOS (INSTRUTORES) PARA MINISTRAR ATIVIDADES JUNTO AS
OFICINAS OFERTADAS PELO CRAS DESTE MUNICÍPIOt segundo condiçõesl

quantidades e exigências estabelecIdas no edital e seus anexos. O Edital e
seus anexos deverão ser retirados na sede da Prefeitura MunIcipal, na Rua

das Camélias. 900. Centro, Porto BarreIro/PR, bem como por solicitação vIa

e.maII -. prefeituraportobarreIro@yahoo,com.br ou no sItio
www.portobarreiro.pr.gov.br

Porto Barreiro, 09 de fevereiro de 2026

. EdiÇão 14,790
nirAtSThi

EITRATO OE ÉDITAL OIUCrrÂÇÀO
HODAUOAoe PREOÀO. FonuA ELeTRôMi'CA n.' rrr2026

Uggà9fc15tlciY91vlcÊAnRpAR ;ÊnuDÊ;P

:: 1 :11.3 : :i:::
. 443.27

uuylclp» OE UERCEO€8 - pn

Tipo. MENOR PREÇO POR nEM
'Camprü

} Total

11199.67 1 11.490.67

14 686.67 1 14.688.87

yunlcl?o OE H€ncEOE s - PR
UASG: 985531

ErrRATO DE EDITAL DE L}crrAÇÃo
HODAUOAOÊ pn€cAo, FORUA ELETRe>#tcA K.• 1«2a6

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA UPs EDU EPP's
POtjTICÀ PÚBLICA "COBPRÀ UEkCÊOÉS"

C11241299-E26

C11241292-E26

J m1
ESTADO DO PARAMÁ

Rua das CaméIIas. 900 . Centro. CEP 85.34sacD
CNPJ 01.®1.618/0001-36 - Fone/Fax (CH12) 3661.1010

_www.portobarreiro.pgov.br

AvIso DE LlclrAçÃo
PRt6ÃO Et€TRÔUICO N. ' 01/2026.PMPB

EMANOEL VANDERLEI VOLFF

Prefeito Municipal C11241295-E26

Na forma do Estatuto Social e da Lei ne 6.404/76, os acionistas deveíão


